
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu /PR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
85851-340 torna público para co
indicados, será realizada licitação na modalidade 
PREÇO, que será regido pela 
Complementar nº 123/2006 e suas alt
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital.

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far
de Pregão Eletrônico, por meio de Sistem

DATAS RELATIVAS AO CERTAME

 Data da Realização
 Pedidos de esclarecimentos: 
 Impugnações: até 3 (três) úteis antes da data de abertura.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 
terá início somente após co
https://www.gov.br/compras/pt

PREGOEIRO(A): Janaina Ferreira de Carvalho Mafini
de 17 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, 
edição nº 5.163/2025. 

Fone/Whatsapp business: 2105
Email: janaina.jfcm@pmfi.pr.gov.br
Horário de expediente: das 08h às 
Praça Getúlio Vargas, nº 280 
 

DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na  seguinte ordem:

 Anexo I – Termo de Referência
 Anexo II – Itens da Licitação
 Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços
 Anexo IV – Declaração Anticorrupção

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
   ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90031/202

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu /PR - UASG 987563

 

MINISTRATIVO N° 2/2026 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 2
340 torna público para conhecimento de todos os interessados, que no 

, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico
, que será regido pela Lei Federal N.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações e Decreto Municipal 32.398/2024
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública 
de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico https://www.gov.br/compras/pt

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

Data da Realização/Início da disputa: 01/06/2026 às 
Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) úteis antes da data de abertura;

até 3 (três) úteis antes da data de abertura. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 
terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

Janaina Ferreira de Carvalho Mafini, designado(a) pela Portaria nº 80.809 
o de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, 

: 2105-1370 
janaina.jfcm@pmfi.pr.gov.br 
de expediente: das 08h às 14h. 
etúlio Vargas, nº 280 – Centro - Foz do Iguaçu – PR. 

DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na  seguinte ordem: 

Termo de Referência 
Licitação 

Minuta da Ata de Registro de Preços 
Declaração Anticorrupção 
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/2026 

UASG 987563 

PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 280 - CEP 
nhecimento de todos os interessados, que no dia e hora 

Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 
Lei Federal N.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 

erações e Decreto Municipal 32.398/2024, além das 

á a abertura da Sessão Pública 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2026 às 09h00 
até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 

municação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

pela Portaria nº 80.809 
o de 2025, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
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 Anexo V – Modelo de Proposta Comercial
 Anexo VI – Modelo de 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente pregão é 

MATERIAL GRÁFICO, conforme especificações, quantidades e condições do edital 
e seus anexos, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 12 (doze) meses.
 

1.2 O valor máximo da presente licitação é 
sete mil quatrocentos 

 
1.3 Para esta contratação será adquirido, no mínimo, 5
 

1.4 A especificação técnica dos itens no arquivo PD
arquivo do Edital no Compras.gov.br (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a 
partir de aproximações do CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, 
pelo órgão promotor do certame. 
corresponder à descrição do Termo de Referência, prevalecerá a que consta do TR
 

1.5 No presente certame, não
prevista no art. 48, III da LC 123/2006, nos termos da justificativa constante no TR.

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
 
Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
provido pela Secretaria de G
sítio https://www.gov.br/compras/pt

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as 
instruções detalhadas de sua correta utilização.

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Foz do Iguaçu/PR 
responsabilidade por eventuais 
que por terceiros.

2.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Modelo de Proposta Comercial 
Modelo de Convocação de Remanescentes 

O objeto do presente pregão é o registro de preço para futura e eventual 
MATERIAL GRÁFICO, conforme especificações, quantidades e condições do edital 
e seus anexos, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

a presente licitação é R$ 1.627.406,20 (um milhão seiscentos e vinte e 
 e seis reais e vinte centavos). 

ção será adquirido, no mínimo, 50% dos quantitativos dos itens.

A especificação técnica dos itens no arquivo PDF a ser baixado juntamente com o 
arquivo do Edital no Compras.gov.br (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a 
partir de aproximações do CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, 
pelo órgão promotor do certame. Portanto, sempre que tal especificaç
corresponder à descrição do Termo de Referência, prevalecerá a que consta do TR

não será aplicada a cisão em cotas de até 25% para ME/EPP
prevista no art. 48, III da LC 123/2006, nos termos da justificativa constante no TR.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico 
provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio

www.gov.br/compras/pt-br. 
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão 

se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as 
instruções detalhadas de sua correta utilização. 

uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Foz do Iguaçu/PR 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.
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e eventual aquisição de 
MATERIAL GRÁFICO, conforme especificações, quantidades e condições do edital 
e seus anexos, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Assistência 

R$ 1.627.406,20 (um milhão seiscentos e vinte e 

0% dos quantitativos dos itens. 

F a ser baixado juntamente com o 
arquivo do Edital no Compras.gov.br (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a 
partir de aproximações do CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, 

Portanto, sempre que tal especificação não 
corresponder à descrição do Termo de Referência, prevalecerá a que consta do TR. 

será aplicada a cisão em cotas de até 25% para ME/EPP, 
prevista no art. 48, III da LC 123/2006, nos termos da justificativa constante no TR. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
SICAF e perante o sistema eletrônico 

estão do Ministério da Economia (SEGES), por meioreajuste do 

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão 
se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as 

uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Foz do Iguaçu/PR 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
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2.3 Não poderão participar da presen
em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo:
2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou 
ou distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 
156, IV, da Lei nº 14.133/2021;

2.3.2 Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu/PR, 
nos termos do art. 7º da Le
14.133/2021; 

2.3.3 Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
Município de Foz do Iguaçu/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;

2.3.4 Estejam elencadas no art. 14 da Lei nº
2.3.5 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação
14.133/2021; 

2.3.6 Encontrem-se em pro
2.3.7 Constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, 
ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, e
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

2.3.8 Em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 
esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 

2.4 É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 
constituição. 
2.4.1 Não será permitida

licitação haja vista que o objeto a ser licitado não possui alta complexidade ou 
vulto, não havendo a necessidade de reunir várias empresas de responsabilidade 
compartilhada para o fiel cumprimento contratual. A vedação do regime de 
consórcio não limitará a competitividade do presente procedimento licitatório.

 
3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
 
3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar
automaticamente a fase de recebimento de propostas.
 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma ex
do item, observados o quantitativo e/ou a unidade de prestação de serviço do objeto a 
ser contratado, conform
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Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou 
, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo:

enham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal 
ou distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 
156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

stejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu/PR, 
nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 

enham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
Município de Foz do Iguaçu/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;

stejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
antenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

ato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação, nos termos do art. 14, IV da Lei nº 

se em processo de dissolução ou liquidação. 
onstituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, 
ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, e
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

m razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 
esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio nesta 
licitação haja vista que o objeto a ser licitado não possui alta complexidade ou 

avendo a necessidade de reunir várias empresas de responsabilidade 
compartilhada para o fiel cumprimento contratual. A vedação do regime de 
consórcio não limitará a competitividade do presente procedimento licitatório.

DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

tante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o 
, observados o quantitativo e/ou a unidade de prestação de serviço do objeto a 

ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo I). 
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te licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou 
, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

enham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 
indireta federal, estadual, municipal 

ou distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 

stejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu/PR, 
i 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 

enham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
Município de Foz do Iguaçu/PR, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

antenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

ato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

, nos termos do art. 14, IV da Lei nº 

onstituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, 
ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

m razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 
esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

a participação de empresas reunidas em consórcio nesta 
licitação haja vista que o objeto a ser licitado não possui alta complexidade ou 

avendo a necessidade de reunir várias empresas de responsabilidade 
compartilhada para o fiel cumprimento contratual. A vedação do regime de 
consórcio não limitará a competitividade do presente procedimento licitatório. 

tante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

pressa no sistema eletrônico o preço unitário 
, observados o quantitativo e/ou a unidade de prestação de serviço do objeto a 
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3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Re
considerando até duas casas decimais após a vírgula
custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em 
especial o frete, tributos e encargos sociais

3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total p
flexibilização dessa exigência poderia comprometer a eficiência do processo de 
aquisição e a necessária padronização dos produtos a serem fornecidos. Ademais, 
o afastamento da possibilidade de fracionamento entre fornecedores
apenas da necessidade de garantir qualidade e segurança dos produtos, mas
também de limitações técnicas dos sistemas atualmente utilizados pela 
Administração 
(SIM-AM), que não
fornecedores. Dessa forma, a exigência de fornecimento integral do quantitativo 
solicitado revela
eficiência do certame, a
coletivo. 

3.2.3 Não será admitida a prática de preços diferenciados, nos termos do art. 236, inciso 
XI, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, uma vez que não se configuram, neste 
certame, as hipóteses previstas nas alíneas “a” a “d” 
 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as 
especificações do objeto constantes deste Edital.

3.4 O campo ‘Descrição D
complementares da proposta, observando
e Termo de Referência (Anexo 

3.5 A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitaç
parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital.

3.6 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do edital.

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

a) Condições de participação

a.1) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela
informações prestadas, na forma da lei;

a.2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 
1988, nas leis trabalhistas, nas normas i
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Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Re
até duas casas decimais após a vírgula, compreendendo todos os 

custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em 
especial o frete, tributos e encargos sociais. 
Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro
flexibilização dessa exigência poderia comprometer a eficiência do processo de 
aquisição e a necessária padronização dos produtos a serem fornecidos. Ademais, 
o afastamento da possibilidade de fracionamento entre fornecedores
apenas da necessidade de garantir qualidade e segurança dos produtos, mas
também de limitações técnicas dos sistemas atualmente utilizados pela 

 Municipal (OXY) e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
AM), que não permitem a divisão de um mesmo item entre diferentes 

fornecedores. Dessa forma, a exigência de fornecimento integral do quantitativo 
solicitado revela-se medida legítima, proporcional e necessária para assegurar a 
eficiência do certame, a continuidade do serviço público e a proteção do interesse 

Não será admitida a prática de preços diferenciados, nos termos do art. 236, inciso 
XI, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, uma vez que não se configuram, neste 
certame, as hipóteses previstas nas alíneas “a” a “d” do referido dispositivo.

Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as 
especificações do objeto constantes deste Edital. 

O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será́ destinado às informações 
complementares da proposta, observando-se os prazos e condições

Termo de Referência (Anexo I). 

A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitaç
parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital. 

A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

tal. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

Condições de participação. 

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela
informações prestadas, na forma da lei; 

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
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Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 
, compreendendo todos os 

custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em 

revisto para registro. A 
flexibilização dessa exigência poderia comprometer a eficiência do processo de 
aquisição e a necessária padronização dos produtos a serem fornecidos. Ademais, 
o afastamento da possibilidade de fracionamento entre fornecedores decorre não 
apenas da necessidade de garantir qualidade e segurança dos produtos, mas 
também de limitações técnicas dos sistemas atualmente utilizados pela 

) e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
divisão de um mesmo item entre diferentes 

fornecedores. Dessa forma, a exigência de fornecimento integral do quantitativo 
se medida legítima, proporcional e necessária para assegurar a 

ico e a proteção do interesse 

Não será admitida a prática de preços diferenciados, nos termos do art. 236, inciso 
XI, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, uma vez que não se configuram, neste 

do referido dispositivo.  

Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as 

etalhada do Objeto Ofertado’ será́ destinado às informações 
se os prazos e condições constantes no Edital 

A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por 

A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das 

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 

nfralegais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega 
em definitivo; 

b) Declarações para fins de habilitação

b.1) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório; 

b.2) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

b.3) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em

b.4) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b.5) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos;

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

c.1) Observo os incisos III e IV do art
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante; 

c.2) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas espe

3.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
observado o disposto nos 

3.9 Uma vez certificada após o devido processo administrativo,
contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei

3.10 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.

3.11 As propostas terão validade de 
sessão pública estabelecida 
3.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega 

Declarações para fins de habilitação 

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
rabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; 

Declarações de cumprimento à legislação trabalhista 

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis;

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Uma vez certificada após o devido processo administrativo,
contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 

neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.

As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 
estabelecida no preâmbulo deste edital. 

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega 

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
lei e em outras normas específicas; 

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
rabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
cíficas, quando cabíveis; 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 

 

Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

, contados da data de abertura da 

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
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3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 
seus anexos. 
 
 

4. DA SESSÃO PÚBLICA

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).
4.2.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, 

a licitante dever
mail janaina.jfcm@pmfi.pr.gov.br,
alegação da matéria, devendo a Pregoeira registrar o fato no “chat
das comunicações.

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de 
sua própria desconexão ou diante de inobservân
sistema. 

4.4 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.

4.5 No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt

4.6 A Pregoeira poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da 
sessão. 

 
5. DO INÍCIO DA DISPUTA E 
 
5.1 A fase de lances deste Pregão será́ processada pelo modo de disputa 

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022. 
 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento. 

 
5.3 Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
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A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 

DA SESSÃO PÚBLICA 

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt

urante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, 
a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e

janaina.jfcm@pmfi.pr.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de 
alegação da matéria, devendo a Pregoeira registrar o fato no “chat
das comunicações. 

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de 
sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

A Pregoeira poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da 

DA DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

A fase de lances deste Pregão será́ processada pelo modo de disputa 
conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

urante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, 
á formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-

sob pena de preclusão da oportunidade de 
alegação da matéria, devendo a Pregoeira registrar o fato no “chat” e relatar o teor 

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de 

cia de qualquer mensagem emitida pelo 

Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 

A Pregoeira poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

A fase de lances deste Pregão será́ processada pelo modo de disputa “aberto”, 
conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 
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5.4 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.

 
5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor 

5.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo

5.7 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prev
registrado primeiro. 
5.7.1 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto 

no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da

5.7.2 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o 
da fase competitiva, aplica

5.7.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 
na hipótese estab

 
5.8 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear à 
Administração qualquer alteração.
 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

 
5.10 Durante a “etapa aberta” da fase de lances

seja manifestamente inexequível.
5.10.1 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado 

valores ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente 
os praticados pelo mercado.

5.10.2 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte da Pregoeira não 
desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja 
erro manifesto.

5.11 Para a formulação dos lances, a licit
0,25% sobre o valor unitário do item.
 
 
 

6. DA NEGOCIAÇÃO
 

6.1    Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei 
nº 14.133/2021, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajos
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A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 

ofertado pelo valor unitário do item. 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto 
no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.
Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o 

fase competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior.
Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 
na hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear à 
Administração qualquer alteração. 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

Durante a “etapa aberta” da fase de lances, a Pregoeira poderá́ excluir o lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado 
valores ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente 
os praticados pelo mercado. 
A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte da Pregoeira não 
desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja 
erro manifesto. 

Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de 
25% sobre o valor unitário do item. 

DA NEGOCIAÇÃO 

Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei 
nº 14.133/2021, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajos
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A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

se em sigilo a identificação da ofertante. 

alecerá aquele que for recebido e 

Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto 
no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os 

Lei nº 14.133/2021. 
Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início 

se o disposto no subitem anterior. 
Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 

elecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear à 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

a Pregoeira poderá́ excluir o lance cujo valor 

Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado 
valores ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com 

A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte da Pregoeira não 
desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja 

ante deverá observar o intervalo mínimo de 

Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei 
nº 14.133/2021, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante 
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mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 

6.2    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

6.3   Quando o primeiro colocado, mesmo apó
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

 
7. DO JULGAMENTO
 
7.1  O critério de julgamento adotado será o de menor preço 

 
7.2 Encerrada a etapa de negociação, 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame
no Capítulo 2, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pa
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.2.1 SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, 
conforme item 2.3.5;

7.2.2 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço:

 
7.3 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação, 

a Pregoeira relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva 
licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 
comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no 
certame. 
 

7.4 Constatada a existên
condição de participação.
 

7.5 Caso conste a existência de “Ocorrências 
classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, a
deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de 
analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses prevista
“e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

 
7.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros
 

7.7 O licitante será convocado para manifestação previamen
desclassificação. 
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mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

DO JULGAMENTO 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM. 

Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pa
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, 

item 2.3.5; 
Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço:https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br

Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação, 
relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva 

licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 
comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado
condição de participação. 

Caso conste a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à primeira 
classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, a
deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de 
analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses prevista
“e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamen
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mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

s a negociação, for desclassificado, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 

 

verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame previstas 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, 

Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 
apf.apps.tcu.gov.br. 

Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação, 
relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva 

licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 
comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no 

inabilitado, por falta de 

” em relação à primeira 
classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, a Pregoeira 
deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de 
analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
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7.8 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, a Pregoeira, ao 
estender à licitante os efeitos das sanções que
contratar com a Administração:
7.8.1 Inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração;
7.8.2 Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo esp
eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.

 
7.9 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecid
benefício. 

 
7.10 Verificadas as condições de participação e de utiliza

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
 

8.1 A Pregoeira solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
acordo com o Modelo I do 
campo próprio do sistema.
 

8.2 O prazo para envio da proposta é de, 
pelo sistema. 

8.1.1 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pela Pregoeira.

8.1.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério 
do pregoeiro, quando constatado q
envio da proposta/planilha

 
8.3 A proposta de preços final 

sistema eletrônico no portal 
8.3.1 Preço unitário e total do(s) item(ns), com até 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula; 
8.3.2 Marca do produto ofertado;
8.3.3 Conter as condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a 

não especificação significa que a licitante concorda com
8.3.4 Prazo de validade da proposta: 90 dias, sendo que a não especificação significa 

que a licitante concorda com os termos do edital;
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Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, a Pregoeira, ao 
estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e 
contratar com a Administração: 

nabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 
Administração; 

elatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a 
eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

bilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
  

A Pregoeira solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
acordo com o Modelo I do Edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de 
campo próprio do sistema. 

O prazo para envio da proposta é de, no mínimo (02) duas horas a contar da convocação 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
o de suspensão da sessão realizada pela Pregoeira. 
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério 
do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

/planilha. 

A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio no 
sistema eletrônico no portal www.comprasnet.gov.br, devendo conter:

Preço unitário e total do(s) item(ns), com até 02 (duas) casas decimais após a 

Marca do produto ofertado; 
Conter as condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a 
não especificação significa que a licitante concorda com os termos do edital; 
Prazo de validade da proposta: 90 dias, sendo que a não especificação significa 
que a licitante concorda com os termos do edital; 
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Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, a Pregoeira, ao 

acarretem a impossibilidade de licitar e 

nabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

elatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 
ecífico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a 

eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
o às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao 

ção do tratamento favorecido, a 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

bilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

A Pregoeira solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
idamente adequada ao último lance, por meio de 

a contar da convocação 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério 

ue o prazo estabelecido não é suficiente para o 

deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio no 
o conter: 

Preço unitário e total do(s) item(ns), com até 02 (duas) casas decimais após a 

Conter as condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a 
os termos do edital;  

Prazo de validade da proposta: 90 dias, sendo que a não especificação significa 
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8.3.5 E-mail cadastrado para assinatura da ata de registro de preços, conforme anexo e 
instruções para cadast
 

8.4 Em relação aos bens a serem fornecidos, a Pregoeira poderá solicitar a apresentação de 
folders, prospectos e outros documentos que contenham informações e detalhamentos 
acerca das especificações técnicas dos produtos e/ou equipamentos ofertados.
 

8.5 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrog
concedida pela Pregoeira, a
previstas neste edital.

 
8.6 A proposta será desclassificada

8.6.1 As especificações do obje
com as exigências estabelecidas no edital;

8.6.2 Contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da lici
à parcela ou à totalidade de remuneração.

8.7 A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com 
as especificações técnicas estabelecidas no 
poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo I).
 

8.8 A Pregoeira poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange 
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de inf
juntada posterior de documentos complementares à proposta.

 
8.9 Havendo falhas na proposta, a Pregoeira deverá empreender diligências para a sua 

correção e/ou saneamento, de modo que 
cabível se os vícios
tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2022.

 
8.10 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, a Pregoeira deverá 

assegurar à licitante a oportunidade de demonstr
financeira e econômica da oferta aplicando
Normativa 73/22 da SEGES/ME.
 

8.11 Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, a Pregoeira abrirá prazo de no mínimo 10 
(dez) minutos, durant
forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso.
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mail cadastrado para assinatura da ata de registro de preços, conforme anexo e 
instruções para cadastro. 

Em relação aos bens a serem fornecidos, a Pregoeira poderá solicitar a apresentação de 
folders, prospectos e outros documentos que contenham informações e detalhamentos 
acerca das especificações técnicas dos produtos e/ou equipamentos ofertados.

aso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrog
concedida pela Pregoeira, a licitante será desclassificada e sujeitar
previstas neste edital. 

desclassificada quando: 
s especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 

com as exigências estabelecidas no edital; 
ontiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, 
à parcela ou à totalidade de remuneração. 

A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com 
as especificações técnicas estabelecidas no Edital e quanto ao pr
poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo I).

A Pregoeira poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange 
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de inf
juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

Havendo falhas na proposta, a Pregoeira deverá empreender diligências para a sua 
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será 
cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis
tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2022. 

Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, a Pregoeira deverá 
assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da 

e econômica da oferta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução 
Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, a Pregoeira abrirá prazo de no mínimo 10 
(dez) minutos, durante o qual qualquer licitante participante do item/grupo poderá, 

, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua 
. 
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mail cadastrado para assinatura da ata de registro de preços, conforme anexo e 

Em relação aos bens a serem fornecidos, a Pregoeira poderá solicitar a apresentação de 
folders, prospectos e outros documentos que contenham informações e detalhamentos 
acerca das especificações técnicas dos produtos e/ou equipamentos ofertados. 

aso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 

to ofertado estiverem em manifesta desconformidade 

ontiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

tante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, 

A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com 
e quanto ao preço ofertado, que não 

poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo I). 

A Pregoeira poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange 
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a 

Havendo falhas na proposta, a Pregoeira deverá empreender diligências para a sua 
a desclassificação da proposta somente será 

porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para 

Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, a Pregoeira deverá 
ação e comprovação da viabilidade 

se, no que couber, o art. 34 da Instrução 

Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, a Pregoeira abrirá prazo de no mínimo 10 
e o qual qualquer licitante participante do item/grupo poderá, de 

, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua 
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9. DA HABILITAÇÃO
 
9.1  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresent

e lances e de julgamento.
 

9.2  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

 
9.3  Os documentos exigidos para fins de habili

SICAF ou que estejam vencidos
sítio eletrônico www.gov.br/compras
como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006

 
9.4 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.
 

9.5 Para fins de habilitação jurídica, a Pregoeira verificará a compatibil
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das 
licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

9.6 A documentação relativa à 

9.6.1 No caso de empresário individual: inscriç
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

9.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual 
Condição de Microempreendedor Individual 
condicionada à verific
www.portaldoempreendedor.gov.br.

9.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial d
documento comprobatório de seus administradores.

9.6.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência.

9.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores.

9.6.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decr
de autorização.

9.6.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

 
9.7 A documentação relativa à

TRABALHISTA consistirá em:
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DA HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresent
e lances e de julgamento. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Os documentos exigidos para fins de habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF ou que estejam vencidos deverão ser enviados na forma eletrônica por meio do

www.gov.br/compras, observado em relação às empresas enquadradas 
disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006

A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor. 

Para fins de habilitação jurídica, a Pregoeira verificará a compatibil
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das 
licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
Em se tratando de microempreendedor individual – 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência. 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores. 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decr
de autorização. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
consistirá em: 
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Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

tação que não estejam contemplados no 
ser enviados na forma eletrônica por meio do 

observado em relação às empresas enquadradas 
disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

Para fins de habilitação jurídica, a Pregoeira verificará a compatibilidade entre o objeto 
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das 

consistirá em: 

ão no Registro Público de Empresas 
 
 MEI: Certificado da 

CCMEI, cuja aceitação ficará 
ação da autenticidade no sítio 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

a respectiva sede, acompanhado de 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
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9.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

9.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procurado
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Se
Brasil e da Procuradora

9.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
9.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação
nos termos do Título VII
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.7.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, r
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual.

9.7.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
9.7.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estad

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

9.7.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

 
9.8 A documentação relativa à

9.8.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação através da apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de desempenho ant
de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação.

9.8.2 Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Pregoeiro, as licitantes 
deverão disponibilizar 
façam necessários à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
como cópia do contrato que deu suporte à contratação, relatórios técnicos e 
documentos complementares necessários à compreens
serviços executados.

 

9.9 A documentação relativa à
consistirá em: 
9.9.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo

jurídica. 
9.9.2 Nos termos da IN nº 03 de 26 de abril de 2018,

SICAF, as quais estejam com as Certidões inseridas no sistema, quando não 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, r
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estad
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação através da apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação. 
Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Pregoeiro, as licitantes 
deverão disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se 
façam necessários à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
como cópia do contrato que deu suporte à contratação, relatórios técnicos e 
documentos complementares necessários à compreensão das caracte
serviços executados. 

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

Nos termos da IN nº 03 de 26 de abril de 2018, para as empresas cadastradas no 
SICAF, as quais estejam com as Certidões inseridas no sistema, quando não 
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Jurídicas (CNPJ) ou no 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

cretário da Receita Federal do 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

consistirá em: 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação através da apresentação de no 

erior, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 

Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Pregoeiro, as licitantes 
todas as informações e documentos que eventualmente se 

façam necessários à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
como cópia do contrato que deu suporte à contratação, relatórios técnicos e 

ão das características dos 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

distribuidor da sede da pessoa 

para as empresas cadastradas no 
SICAF, as quais estejam com as Certidões inseridas no sistema, quando não 
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constar a data de validade na referida Certidão o prazo de validade será de 01 
(um) ano.1 

9.9.3 Será permitida a participação de empresa em recuperação jud
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
que a interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório (Acórdão n. 1201/2020 do Tribunal de Contas da 
União-TCU-Plenário).

9.10  Declaração Anticorrupção, conforme Anexo V
habilitação e poderá ser solicitado em diligência. Recomenda
proposta de preços ajustada após lance final.

 
9.11  O prazo para envio dos documentos d

no máximo (02) duas horas
pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante antes de findo o prazo
9.11.1 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pela Pregoeira.
9.11.2 Em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pela Pregoeira, a licita
e sujeitar-se

9.12  Encerrado o prazo para envio 
diligência, poderá solicitar à licitante o envio 
ou documentação complementar
mediante decisão fundamentada, para:
9.12.1 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes 

existentes à época da abertura do certame, em atenção ao princípio do 
formalismo moderado
no acórdão 1211/2021

9.12.2 Atualização 
recebimento das propostas;

9.12.3 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente 
pela licitante

9.12.4 Confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da 
documentação de habilitação
 

9.13  A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
termos do item 9.12 
envio da nova documentação, 
licitante, implicando sua inabilitação.

                                                     
1No Estado do Paraná, é adotado o Provimento nº 294/2020 do TJ/PR, cujas Certidões de Falência e Concordata não 
possuem prazo de validade, na forma do art. 96, § 5º do Código de Normas da E. Corregedoria 
Estado do Paraná e o QR Code constante nas Certidões são meramente para fins de autenticação, não confundindo
se com a validade da Certidão em si.
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constar a data de validade na referida Certidão o prazo de validade será de 01 

Será permitida a participação de empresa em recuperação jud
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
que a interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório (Acórdão n. 1201/2020 do Tribunal de Contas da 

Plenário). 

Declaração Anticorrupção, conforme Anexo VI. Não se constitui em documento da 
e poderá ser solicitado em diligência. Recomenda-se enviar junto com a 

proposta de preços ajustada após lance final. 

O prazo para envio dos documentos de habilitação, na hipótese do item 10.3, é de, 
no máximo (02) duas horas, a contar da convocação pelo sistema
pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante antes de findo o prazo. 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pela Pregoeira. 
Em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pela Pregoeira, a licita

se-á às sanções previstas neste edital. 

Encerrado o prazo para envio dos documentos de habilitação, a Pregoeira, a título de 
poderá solicitar à licitante o envio de novos documentos de habilitação 

o complementar, por meio do campo de “diligência
mediante decisão fundamentada, para: 

aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes 
existentes à época da abertura do certame, em atenção ao princípio do 

o moderado em aplicação ao entendimento esposado pelo TCU 
no acórdão 1211/2021; 
Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente 
a licitante; 

onfirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da 
documentação de habilitação. 

A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
 e, findo o prazo assinalado pela Pregoeira para ess

envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao 
licitante, implicando sua inabilitação. 

              
No Estado do Paraná, é adotado o Provimento nº 294/2020 do TJ/PR, cujas Certidões de Falência e Concordata não 

na forma do art. 96, § 5º do Código de Normas da E. Corregedoria 
constante nas Certidões são meramente para fins de autenticação, não confundindo

se com a validade da Certidão em si. 
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constar a data de validade na referida Certidão o prazo de validade será de 01 

Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
que a interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório (Acórdão n. 1201/2020 do Tribunal de Contas da 

Não se constitui em documento da 
se enviar junto com a 

e habilitação, na hipótese do item 10.3, é de, 
, a contar da convocação pelo sistema. É facultado ao 

pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 

Em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pela Pregoeira, a licitante será inabilitada 

a Pregoeira, a título de 
novos documentos de habilitação 

diligência” do sistema, 

aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos pré-
existentes à época da abertura do certame, em atenção ao princípio do 

em aplicação ao entendimento esposado pelo TCU 

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente 

onfirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da 

A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
e, findo o prazo assinalado pela Pregoeira para esse fim, sem o 

restará preclusa essa oportunidade conferida ao 

No Estado do Paraná, é adotado o Provimento nº 294/2020 do TJ/PR, cujas Certidões de Falência e Concordata não 
na forma do art. 96, § 5º do Código de Normas da E. Corregedoria -Geral da Justiça do 

constante nas Certidões são meramente para fins de autenticação, não confundindo-
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9.14  Para fins de verificação das condições de habilitação, a Pregoeira poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais 
de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de 
prova. 
 

9.15  Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data d
superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico.
9.15.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 

regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto
que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

9.15.2 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico
ser apresentados em nome da matriz ou da filial.

 
9.16  As microempresas ou empresas de pequeno porte, assi

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.
9.16.1 Havendo alguma restrição na comprova

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Públi
para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006;

9.16.2 A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no §5º      do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.17  O documento que não tiver prazo de vigência estabelecid
será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a 
data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.
9.17.1 Excetua-se o documento que, por imposição legal, 

indeterminado.

10. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA
 

10.1  Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, a Pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
que melhor atenda a este edital.
 

10.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às 
exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora
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Para fins de verificação das condições de habilitação, a Pregoeira poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção 
de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de 

Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja 
superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico.

Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto
que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico
ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Públi
para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

s no §5º      do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não 
será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a 
data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 

DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, a Pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
que melhor atenda a este edital. 

Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às 
exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora
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Para fins de verificação das condições de habilitação, a Pregoeira poderá, diretamente, 
de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção 

de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de 

Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
e emissão dos respectivos documentos, haja 

superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 
Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 

m declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

ção da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

s no §5º      do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

o pelo órgão expedidor não 
será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a 
data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

tenha prazo de vigência 

Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, a Pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às 
exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
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11. DO RECURSO 
 
11.1  Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo

qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do 
sistema, manifestar sua 
 

11.2  A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 
implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso.

 
 

11.3  Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

11.4 Para a efetivação do recurso, alerta
preenchimento pela re
indicado. 

11.5 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 
sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.

 
11.6 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos.

 
11.7 O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 

recursais, será endereçado à Pregoeira, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
11.8 A Pregoeira poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 
recurso. 

11.9 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

12.1  O objeto deste Pregão será adjudicado e homologa
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Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 
lica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 

desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

Para a efetivação do recurso, alerta-se que o Sistema Eletrônico Compras.gov.br exige o 
preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo 

Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 

iata dos autos do procedimento administrativo licitatório.

Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos. 

so regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será endereçado à Pregoeira, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 

A Pregoeira poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 

O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade Competente.
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de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do 

A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 

Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 

desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

se que o Sistema Eletrônico Compras.gov.br exige o 
corrente do campo referente às razões recursais no prazo 

Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 

iata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 

so regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será endereçado à Pregoeira, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 

A Pregoeira poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 

O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

do pela Autoridade Competente. 
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13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

13.1 Após homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
assinatura da Ata de Registro de Preços
digital ICP Brasil, dentro do prazo de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
13.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 1

vez, por igual 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração.

 
13.2 Somente será permitida a assinatura eletrônica do contrato

Município de Foz do Iguaçu/PR é realizado da seguinte forma:
13.2.1 O responsável, pela assinatura do Contrato, deverá estar cadastrado no sistema 

(SID), do município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, 
amparado pelo decreto nº 28.900/2021
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar

13.2.2 O Município enviará o contrato para assinatura da licitante no e
previamente cadastrad
devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 1

13.2.3 As dúvidas acerca das questões atinentes 
dirimidas no setor de Contratos da Diretoria de Licitações e Contratos, 
(45) 2105-1400

13.2.4 As dúvidas acerca de questões atinentes ao cadastro no Sistema SID
dirimidas no setor de
 

13.3 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecime
estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021.

13.4 A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.

13.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando
aquisição pretendida.

13.6 Poderá ser contratada quantidade ou estimativa de gastos inferior ao registrado
mesmo, inexistir contratação decorrente 

13.7 Não será admitido o ingresso de novos interessados após a assinatura da Ata de Regis
de Preços. 
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
da Ata de Registro de Preços, eletronicamente, mediante uso da certificação 

dentro do prazo de 3 (três) dias úteis de sua convocação, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

O prazo de convocação de que trata o item 13.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 
 período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 

será permitida a assinatura eletrônica do contrato
de Foz do Iguaçu/PR é realizado da seguinte forma:

O responsável, pela assinatura do Contrato, deverá estar cadastrado no sistema 
(SID), do município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, 
amparado pelo decreto nº 28.900/2021-PMFI - Link para cadastro: 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar
O Município enviará o contrato para assinatura da licitante no e
previamente cadastrado pela empresa, no link acima descrito, que deverá 

lo assinado no prazo previsto no item 13.1. 
As dúvidas acerca das questões atinentes à assinatura do Contrato devem ser 
dirimidas no setor de Contratos da Diretoria de Licitações e Contratos, 

00 com Ricardo ou Maikon. 
As dúvidas acerca de questões atinentes ao cadastro no Sistema SID
dirimidas no setor de Tecnologia da Informação, telefone (45) 2105

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecime
estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021.

A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a 

ão pretendida. 

oderá ser contratada quantidade ou estimativa de gastos inferior ao registrado
mesmo, inexistir contratação decorrente da Ata de Registro de Preços

Não será admitido o ingresso de novos interessados após a assinatura da Ata de Regis
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homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
eletronicamente, mediante uso da certificação 

de sua convocação, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 
período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

será permitida a assinatura eletrônica do contrato/da ata, o qual no 
de Foz do Iguaçu/PR é realizado da seguinte forma:  

O responsável, pela assinatura do Contrato, deverá estar cadastrado no sistema 
(SID), do município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, 

Link para cadastro:  
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar 
O Município enviará o contrato para assinatura da licitante no e-mail 

o pela empresa, no link acima descrito, que deverá 

assinatura do Contrato devem ser 
dirimidas no setor de Contratos da Diretoria de Licitações e Contratos, telefone: 

As dúvidas acerca de questões atinentes ao cadastro no Sistema SID devem ser 
telefone (45) 2105-1001. 

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata ensejará a 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
se lhe a realização de licitação específica para a 

oderá ser contratada quantidade ou estimativa de gastos inferior ao registrado e, até 
da Ata de Registro de Preços. 

Não será admitido o ingresso de novos interessados após a assinatura da Ata de Registro 
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13.8 Por ocasião da assinatura da ata, verificar
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao 
disposto no §4º da Lei nº 14.133/2021.

 
14. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
 
14.1  Durante a vigência da Ata, e

assinar a ata ou executar o objeto, a
observada a ordem de classificação, todos os licitantes remanescentes para que
interesse na celebração do contrato nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor 
ou, se mantém o seu último lance, já acompanhadas de proposta, planilha de custos e 
documentos de habilitação.

14.2  Consideram-se as mesmas condições do val
contrato em rescisão que tenha sido reajustado, repactuado ou reequilibrado.

 
14.3  Independentemente da composição de custos apresentada pelo interessado, o valor 

adjudicado obedecerá às condições acima.
 

14.4 No ato de convocação dos licitantes, a remanescentes, a Administração deverá informar o 
valor atualizado do contrato, definido nos termos do item 

 
14.5 O prazo para manifestação de interesse será de 48 horas contadas do envio da convocação 

eletrônica, sendo considerada como negativa de interesse a ausência de resposta.
14.5.1 Excepcionalmente o prazo poderá ser reduzido para 24 horas, considerando a 

situação de urgência.
 

14.6 No caso de proposta iguais, a ordem de classificação do certame definirá o desempate.
 

14.7 A Administração poderá negociar com o proponente da melhor oferta com vistas à 
obtenção de menor preço.

 
14.8 Somente será analisada a documentação de habilitação da melhor proposta.

 
14.9 Para a contratação, d

Proposta e no Capítulo 10 
 

14.10  A convocação dos fornecedores se dará através de e
eletrônico cadastrado no SICAF.

 
14.11  O ato de convocação deverá ser juntado no processo administrativo.
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Por ocasião da assinatura da ata, verificar-se-á, por meio do SICAF e de outros meios, 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao 
disposto no §4º da Lei nº 14.133/2021. 

DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 

Durante a vigência da Ata, em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em 
assinar a ata ou executar o objeto, a Administração poderá convocar
observada a ordem de classificação, todos os licitantes remanescentes para que
interesse na celebração do contrato nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor 
ou, se mantém o seu último lance, já acompanhadas de proposta, planilha de custos e 
documentos de habilitação. 

se as mesmas condições do valor adjudicado na licitação o valor atualizado do 
contrato em rescisão que tenha sido reajustado, repactuado ou reequilibrado.

Independentemente da composição de custos apresentada pelo interessado, o valor 
adjudicado obedecerá às condições acima. 

o de convocação dos licitantes, a remanescentes, a Administração deverá informar o 
valor atualizado do contrato, definido nos termos do item 14.2. 

O prazo para manifestação de interesse será de 48 horas contadas do envio da convocação 
nsiderada como negativa de interesse a ausência de resposta.

Excepcionalmente o prazo poderá ser reduzido para 24 horas, considerando a 
situação de urgência. 

No caso de proposta iguais, a ordem de classificação do certame definirá o desempate.

ração poderá negociar com o proponente da melhor oferta com vistas à 
obtenção de menor preço. 

Somente será analisada a documentação de habilitação da melhor proposta.

Para a contratação, deverá ser observado o disposto no Capítulo 9 
Proposta e no Capítulo 10 – Da Habilitação. 

A convocação dos fornecedores se dará através de e-mail, a ser enviado para o endereço 
eletrônico cadastrado no SICAF. 

O ato de convocação deverá ser juntado no processo administrativo.
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á, por meio do SICAF e de outros meios, 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao 

m caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em 
Administração poderá convocar, eletronicamente, 

observada a ordem de classificação, todos os licitantes remanescentes para que manifestem 
interesse na celebração do contrato nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor 
ou, se mantém o seu último lance, já acompanhadas de proposta, planilha de custos e 

or adjudicado na licitação o valor atualizado do 
contrato em rescisão que tenha sido reajustado, repactuado ou reequilibrado. 

Independentemente da composição de custos apresentada pelo interessado, o valor 

o de convocação dos licitantes, a remanescentes, a Administração deverá informar o 

O prazo para manifestação de interesse será de 48 horas contadas do envio da convocação 
nsiderada como negativa de interesse a ausência de resposta. 

Excepcionalmente o prazo poderá ser reduzido para 24 horas, considerando a 

No caso de proposta iguais, a ordem de classificação do certame definirá o desempate. 

ração poderá negociar com o proponente da melhor oferta com vistas à 

Somente será analisada a documentação de habilitação da melhor proposta. 

everá ser observado o disposto no Capítulo 9 – Da Aceitabilidade da 

mail, a ser enviado para o endereço 

O ato de convocação deverá ser juntado no processo administrativo. 
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15. DA VIGÊNCIA E DA 
 
15.1 A vigência da Ata de Registro de Preço pr

meses, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Município ou até o término das quantidades

 
15.2 Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 

12 (doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem 
vantajosos, com o restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial
que ocorra a acumulação de itens entre os períodos.
15.2.1 Em caso de prorrogação da ata, 

registrado; 
15.2.2 Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços 

antes do escoamento do seu prazo d
antecipada, com o
inicial. 

 

16. DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

16.1  O Município de Foz do Iguaçu/PR é o Órgão Gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente.
 

16.2 Não serão admitidas adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta 
licitação, uma vez que a Secretaria

 
16.3 É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo prev
edital. 

 

17. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1  A Secretaria Municipal 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta licitaçã
vantajosidade dos preços registrados.

 
17.2 A convocação do fornecedor beneficiário pelo Município será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para assinar o contrato/r
Nota de Empenho e atender ao pedido, 
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DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 
, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 

ou até o término das quantidades registradas. 

Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 
) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem 
, com o restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial

que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
Em caso de prorrogação da ata, será renovado o quantitativo originalmente 

Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços 
antes do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser 
antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos 

DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO

 
O Município de Foz do Iguaçu/PR é o Órgão Gerenciador responsável pela condução 

njunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

Não serão admitidas adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta 
, uma vez que a Secretaria participante é a única contratante

É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo prev

DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
Municipal de Assistência Social de Foz do Iguaçu/PR será a unidade 

responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta licitação, incluindo a aferição e comprovação da continuidade da 
vantajosidade dos preços registrados. 

A convocação do fornecedor beneficiário pelo Município será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para assinar o contrato/r

e atender ao pedido, quando for o caso. 
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EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

oveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do 

Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 
) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem 
, com o restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial, sem 

renovado o quantitativo originalmente 

Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços 
e vigência, a prorrogação poderá ser 

reestabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos 

DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Foz do Iguaçu/PR é o Órgão Gerenciador responsável pela condução 
njunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 

Não serão admitidas adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta 
única contratante. 

É vedada a participação do órgão em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Foz do Iguaçu/PR será a unidade 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 

o, incluindo a aferição e comprovação da continuidade da 

A convocação do fornecedor beneficiário pelo Município será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para assinar o contrato/receber a 
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17.3 O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não assinar o contrato, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas
previstas neste edital e seus anexos.

 
17.4 Quando comprovada a hipótese acima

fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem de classificação do 
certame, na forma do ite
administrativo para aplicação de penalidades.

 

18. DO REAJUSTE E REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1.1 Durante a vigência da ARP, os preços registrados 
ocorrer o interregno de 12 (doze) meses
de Preços – Mercado
(INPC), no ano da prorrogação do ajuste, 
substituí-lo. 

18.1.2 Para fins de reajuste, 
 
18.2 A ata de registro de preços poderá ser revisada para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previs
inviabilizem a permanência do valor registrado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no instrumento convocatório
18.2.1 O fornecedor registrado poderá solicitar a revisão da ata de re

desde que apresente documentação robusta e indique claramente os motivos de 
fato e de direito que geram o dever de revisão da ata de registro de preços.

18.2.2 O órgão gerenciador avaliará o pedido de revisão e decidirá no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias úteis, observando os mesmos requisitos aplicáveis à 
revisão contratual definidos ao art. 

18.2.3 A falta de documentos ou informações indispensáveis à análise do pedido de 
revisão interrompem o prazo do
gerenciador notifique expressamente o fornecedor e indique o que está faltando.

18.2.4 O órgão gerenciador poderá solicitar subsídios com os órgãos participantes, 
órgãos não participantes, com a área técnica e com a Procurad
Município de Foz do Iguaçu.

18.2.5 A formulação de pedido de revisão não suspende ou impede a execução dos 
contratos decorrentes da ata, sendo falta grave a não entrega em virtude de 
possível pedido formulado e ainda não decidido.
 

18.3 Na hipótese de o preço registrado tornar
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
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O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não assinar o contrato, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções 
previstas neste edital e seus anexos. 

Quando comprovada a hipótese acima, o Município poderá convocar o próximo 
fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem de classificação do 

ame, na forma do item 14 deste edital, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 

DO REAJUSTE E REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
Durante a vigência da ARP, os preços registrados serão reajustados quando 

er o interregno de 12 (doze) meses, observada a variação do 
Mercado (IGPM) ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor

no ano da prorrogação do ajuste, ou por outro indicador que venha a 

Para fins de reajuste, entende-se a data de apresentação da proposta.

A ata de registro de preços poderá ser revisada para restabelecer o equilíbrio 
financeiro em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a permanência do valor registrado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no instrumento convocatório

O fornecedor registrado poderá solicitar a revisão da ata de re
desde que apresente documentação robusta e indique claramente os motivos de 
fato e de direito que geram o dever de revisão da ata de registro de preços.
O órgão gerenciador avaliará o pedido de revisão e decidirá no prazo máximo de 

arenta e cinco) dias úteis, observando os mesmos requisitos aplicáveis à 
revisão contratual definidos ao art. 296 do Decreto Municipal nº 32.398/2024
A falta de documentos ou informações indispensáveis à análise do pedido de 
revisão interrompem o prazo do parágrafo anterior, desde que o órgão 
gerenciador notifique expressamente o fornecedor e indique o que está faltando.
O órgão gerenciador poderá solicitar subsídios com os órgãos participantes, 
órgãos não participantes, com a área técnica e com a Procurad
Município de Foz do Iguaçu. 
A formulação de pedido de revisão não suspende ou impede a execução dos 
contratos decorrentes da ata, sendo falta grave a não entrega em virtude de 
possível pedido formulado e ainda não decidido. 

preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
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O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não assinar o contrato, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções 

o Município poderá convocar o próximo 
fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem de classificação do 

deste edital, sem prejuízo da abertura de processo 

DO REAJUSTE E REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

serão reajustados quando 
observada a variação do Índice Geral 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
ou por outro indicador que venha a 

da proposta. 

A ata de registro de preços poderá ser revisada para restabelecer o equilíbrio 
financeiro em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

íveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a permanência do valor registrado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no instrumento convocatório. 

O fornecedor registrado poderá solicitar a revisão da ata de registro de preços, 
desde que apresente documentação robusta e indique claramente os motivos de 
fato e de direito que geram o dever de revisão da ata de registro de preços. 
O órgão gerenciador avaliará o pedido de revisão e decidirá no prazo máximo de 

arenta e cinco) dias úteis, observando os mesmos requisitos aplicáveis à 
296 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

A falta de documentos ou informações indispensáveis à análise do pedido de 
parágrafo anterior, desde que o órgão 

gerenciador notifique expressamente o fornecedor e indique o que está faltando. 
O órgão gerenciador poderá solicitar subsídios com os órgãos participantes, 
órgãos não participantes, com a área técnica e com a Procuradoria-Geral do 

A formulação de pedido de revisão não suspende ou impede a execução dos 
contratos decorrentes da ata, sendo falta grave a não entrega em virtude de 

se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
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18.3.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas.

18.3.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, p
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

18.3.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO 

 
19.1  O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na ARP, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses:

19.1.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente 
comprovados;

19.1.2 Por iniciativa do MUNICÍPIO, quando:
19.1.2.1 O fornecedor:

19.1.2.1.1 D
Preços;

19.1.2.1.2 N
estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceita 
pelo órgão gerenciador

19.1.2.1.3 S
Município de Foz do Iguaçu ou de declaração de inidoneidade para 
licit

19.1.2.1.4 N
superior àqueles praticados no mercado;

19.1.2.1.5 P
licitatório;

19.1.2.2 Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fo
impossibilite o cumprimento da ata de registro de preços, devidamente 
comprovado e justificado

19.1.2.3 Configuradas
justificadas;
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Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 
Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, p
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na ARP, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses: 

pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente 
comprovados; 

iniciativa do MUNICÍPIO, quando: 
O fornecedor: 

Deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceita 
pelo órgão gerenciador; 
Sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Foz do Iguaçu ou de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar; 
Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
Perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório; 

Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
impossibilite o cumprimento da ata de registro de preços, devidamente 
comprovado e justificado 
Configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e 
justificadas; 
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Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
registro de preços, adotando as medidas 

Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na ARP, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente 

eixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

nstrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceita 

ofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Foz do Iguaçu ou de declaração de inidoneidade para 

ão aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 

erder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo 

rtuito ou força maior, que 
impossibilite o cumprimento da ata de registro de preços, devidamente 

razões de interesse público devidamente motivadas e 
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19.1.2.4 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

19.1.3 Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 
eventualmente cabíveis, o MUNICÍPIO formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova 
ordem de registro.
 

19.2 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
19.2.1 Por extinção da totalidade do seu objeto; e
19.2.2 Quando não restarem fornecedores registrados.

 

20. DOS ACRÉSCIMOS
 
20.1 É vedado efetuar acréscimos

de Preços, inclusive o acréscimo de
 

20.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas
hipóteses e condições estabelecidas no art. 124

 
21. DA RESCISÃO 

 
21.1 A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha 

Ata de Registro de Preços poderá ensejar a rescisão do ajus
registro de preços do
disposto nos artigos 137
 

21.2 A extinção do contrato
21.2.1 Determinada por

no caso de descumprimento
21.2.2 Consensual, por acordo
21.2.3 Determinada por

 
21.3 A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade
 

21.4 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados o

 
22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1 Caberá aos gestores 
Iguaçu promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes 
da Ata de Registro de Preços e/ou con
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Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 

ualmente cabíveis, o MUNICÍPIO formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova 
ordem de registro. 

A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
extinção da totalidade do seu objeto; e 

uando não restarem fornecedores registrados. 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados
o acréscimo de que trata o art.125 da Lei nº 14.133/2021.

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas
condições estabelecidas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha a ser firmado em razão da
Ata de Registro de Preços poderá ensejar a rescisão do ajuste e o cancelamento do 

do fornecedor beneficiário responsável pela 
137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

contrato poderá ser: 
por ato unilateral e escrito do Município de Foz do Iguaçu,

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
por acordo entre as partes; ou 
por decisão judicial. 

ão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
autoridade competente do Município de Foz do Iguaçu PR.

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

FISCALIZAÇÃO 
 

 designados pela autoridade competente do 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes 

Registro de Preços e/ou contrato. 

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ - UASG - 987563 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 

ualmente cabíveis, o MUNICÍPIO formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova 

A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

fixados na Ata de Registro 
Lei nº 14.133/2021. 

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas 
da Lei nº 14.133/2021. 

a ser firmado em razão da 
te e o cancelamento do 
 inexecução, conforme 

do Município de Foz do Iguaçu, exceto 
conduta; 

ão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
competente do Município de Foz do Iguaçu PR. 

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

 Município de Foz do 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes 
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22.2 O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

representá-lo sempre que for necessário.

 
23. DA NOTA DE EMPENHO

 
23.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o MUNICÍPIO poderá convocar o 

fornecedor beneficiário para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital.
23.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 2

vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor beneficiário durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração.

23.1.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriz
convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo 
da Ata de Registro de Preços, observada a ordem de classifica
termos do item 14
retirar a Nota de Empenho em iguais condições.

 
23.2 Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar

outros meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação.
 

23.3 A nota de empenho vincula
90031/2026, constante do 
proposta vencedora. 

 
23.4 O fornecedor beneficiário obriga

estabelecidas no edital e na Ata de Registro de Preços,
transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.

 
23.5 Para a retirada da nota de empenho referida no item 2

que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal. 
23.5.1 Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e

fax, desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e
documento oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 2
da mesma. 

23.5.2 O fornecedor beneficiário deverá infor
fins do subitem anterior.

 
23.6 A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, da 

Lei nº 14.133/2021. 
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O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 
lo sempre que for necessário. 

DA NOTA DE EMPENHO 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o MUNICÍPIO poderá convocar o 
rio para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital. 

O prazo de convocação de que trata o item 23.1 poderá ser prorroga
vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor beneficiário durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 
A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriz
convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo 
da Ata de Registro de Preços, observada a ordem de classifica
termos do item 14.2.1, assinar a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, 

a Nota de Empenho em iguais condições. 

Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de 
outros meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação.

A nota de empenho vincula-se aos termos do edital do Pr
, constante do Processo nº 2/2026, da Ata de Registro de Preços e da 

 

O fornecedor beneficiário obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições 
estabelecidas no edital e na Ata de Registro de Preços, independentemente de sua 
transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato. 

Para a retirada da nota de empenho referida no item 23.1, o fornecedor beneficiário terá 
que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 

Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e
fax, desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e
documento oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 2

O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e
fins do subitem anterior. 

A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, da 
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O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o MUNICÍPIO poderá convocar o 
rio para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor beneficiário durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriza o MUNICÍPIO a 
convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo 
da Ata de Registro de Preços, observada a ordem de classificação, para, nos 

.2.1, assinar a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, 

á por meio do SICAF e de 
outros meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação. 

se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº   
da Ata de Registro de Preços e da 

se a fornecer o objeto licitado, nas condições 
independentemente de sua 

.1, o fornecedor beneficiário terá 
que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 

Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou via 
fax, desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou 
documento oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 23.1, o recebimento 

mar seu endereço eletrônico (e-mail) para 

A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, da 
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24. DO PAGAMENTO 
 

24.1 O pagamento será feito 
beneficiário no prazo de 
do art. 318 e ss. do Decreto Municipal nº 32.398/2024,
hipótese, permitida a antecipaç
executados ou executados de forma incompleta.

24.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Foz do Iguaçu/PR e será 
atendida pela seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

08.001.08.122.0330.2222

08.001.08.244.0080.2056

08.002.08.244.0080.2078

08.003.08.243.0520.5002

08.004.08.244.0520.2075

08.005.08..122.0080.2058

08.005.08.122.0080.2076

08.005.08.243.0510.6001

08.005.08.243.0520.6004

08.005.08.245.0510.2070

08.05.08.245.0520.2077

08.006.08.241.0510.2071

08.07.08.244.0510.2072

08.008.08.242.0520.3388
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O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da liquidação da despesa

art. 318 e ss. do Decreto Municipal nº 32.398/2024, não sendo, em nenhuma 
hipótese, permitida a antecipação de pagamentos e o pagamento de fornecimentos não 
executados ou executados de forma incompleta. 

decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Foz do Iguaçu/PR e será 

dida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE ELEMENTO DE DESPESA

08.001.08.122.0330.2222 1000 

08.001.08.244.0080.2056 1002 

08.002.08.244.0080.2078 1000 

08.003.08.243.0520.5002 1880 
2879 

08.004.08.244.0520.2075 1002 

..122.0080.2058 1936 

08.005.08.122.0080.2076 1505 
1002 

08.005.08.243.0510.6001 1000 
1934 

08.005.08.243.0520.6004 1000 
1935 

08.005.08.245.0510.2070 1505 
1934 

08.05.08.245.0520.2077 1505 
1935 
1909 

08.006.08.241.0510.2071 1900 
1000 

0510.2072 1.2003 
1000 

08.008.08.242.0520.3388 1000 
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por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
a contar da liquidação da despesa, na forma 

não sendo, em nenhuma 
ão de pagamentos e o pagamento de fornecimentos não 

decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Foz do Iguaçu/PR e será 

ELEMENTO DE DESPESA 

 
 

3.3.90.30 
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24.3 Processo de pagamento a fornecedores e prestadores de serviço será instruído, no 

mínimo, a nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de 
empenho, da ordem de fornecimento,
objeto, emitido previamente pelo gestor
32.398/2024, e seguirá 
publicada no Diário Oficial Nº 5.183 de 

 
24.4 As Notas Fiscais (NF

link: https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/pr
 

24.5 Deverá o fornecedor beneficiário apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
(CNDT), certidão de regularidade da fazenda estadual da sede do fornecedor, certidão 
de regularidade da fazenda municipal de Foz do Iguaçu
fazenda municipal da sede da empresa

 
24.6 Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte

incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, com base nas disposições constantes na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA RFB Nº 2.145/23, ou em norma que vier a alterá
nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Municipal 
direta ou indireta, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal n° 
31.634/2023. 
24.6.1 As retenções se

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura.

24.6.2 Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 
em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos 
órgãos e entidades mencionados no art. 2º.

 
24.7 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência d

praças ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário.
 

24.8 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades 
pertinentes a este edital, o prazo constante do item 2
reparação do vício ou adimplemento da obrigação.

 
24.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não 

tenha concorrido de alguma forma p
moratórios devidos pelo MUNICÍPIO, entre o térm
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Processo de pagamento a fornecedores e prestadores de serviço será instruído, no 
a nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de 

empenho, da ordem de fornecimento, bem como do termo de recebimento definitivo do 
objeto, emitido previamente pelo gestor, nos termos do art. 325 do Decreto Municipal nº 

, e seguirá o estabelecido pela Instrução Normativa nº 10/2025
publicada no Diário Oficial Nº 5.183 de 18 de março de 2025. 

As Notas Fiscais (NF-e) serão protocoladas digitalmente, por meio do 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/pr

o fornecedor beneficiário apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

, certidão de regularidade da fazenda estadual da sede do fornecedor, certidão 
de regularidade da fazenda municipal de Foz do Iguaçu e certidão de regularidade da 
fazenda municipal da sede da empresa.  

Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda 
incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, com base nas disposições constantes na INSTRUÇÃO 

ATIVA RFB Nº 2.145/23, ou em norma que vier a alterá
nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Municipal 
direta ou indireta, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal n° 

As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura. 
Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 

nformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos 
órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 

As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência d
praças ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário.

Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades 

inentes a este edital, o prazo constante do item 24.1 poderá ser suspenso até que haja 
reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pelo MUNICÍPIO, entre o término do prazo referido no item 21
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Processo de pagamento a fornecedores e prestadores de serviço será instruído, no 
a nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de 

bem como do termo de recebimento definitivo do 
, nos termos do art. 325 do Decreto Municipal nº 

Instrução Normativa nº 10/2025-SMFO, 

serão protocoladas digitalmente, por meio do 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocolo. 

o fornecedor beneficiário apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com o Fundo 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
, certidão de regularidade da fazenda estadual da sede do fornecedor, certidão 

certidão de regularidade da 

do Imposto de Renda - IR 
incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, com base nas disposições constantes na INSTRUÇÃO 

ATIVA RFB Nº 2.145/23, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, 
nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Municipal 
direta ou indireta, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal n° 

rão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 

Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 
nformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos 

As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 

Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades 

.1 poderá ser suspenso até que haja 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não 
ara tanto, fica convencionado que os encargos 

ino do prazo referido no item 21.1 e 
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a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação d

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i / 365 I = 6/ 100 / 365   I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

24.9.1 Deve incidir sobre o valor faturado cláusula de atualização monetária baseada 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geo
Consumidor Amplo (IPCA) ou no Índice Geral de Preços 
Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em 
atraso, adotando aquele índice que for mais favo
de Foz do Iguaçu.
 

24.10 A empresa deverá providenciar seu cadastro junto ao Município de forma antecipada 
nos seguintes sistemas:
24.10.1 Para o pagamento: 

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocol
o 

24.10.2 O responsável, pela assinatura da Ata/
sistema (SID), do município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura 
eletrônica, ampa

         https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Editar
  

25. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
25.1  A recusa injustificada da adjudicatária e/ou do fornecedor beneficiário em assinar 

a Ata de Registro de Preços ou retirar a respectiva nota de empenho no prazo 
estabelecido neste Edital caracterizará o descumprimento total do compromisso 
assumido e o(a) sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor total, 
sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório
 

25.2 As licitantes subsequentes na hipótese de aceitarem as convocações previstas no item 
14, posteriormente, rec
de empenho, ficarão também sujeitos às sanções referidas no 
Decreto Municipal nº 

25.3 Caso a licitante e/ou contratada, por ação ou omissão, venha a praticar alguma
condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido 
processo administrativo sancionatório e as disposições do Ato da Diretoria
de 9 de junho de 2022, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei
14.133/2021do Decreto Municipal nº 32.398/2024
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a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

i / 365 I = 6/ 100 / 365   I = 0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

Deve incidir sobre o valor faturado cláusula de atualização monetária baseada 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou no Índice Geral de Preços 

DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em 
atraso, adotando aquele índice que for mais favorável à Administração Municipal 
de Foz do Iguaçu. 

A empresa deverá providenciar seu cadastro junto ao Município de forma antecipada 
nos seguintes sistemas: 

Para o pagamento:  
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocol

responsável, pela assinatura da Ata/Contrato, deverá estar cadastrado no 
sistema (SID), do município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura 
eletrônica, amparado pelo decreto nº 28900/2021-PMFI. Link para cadastro:
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Editar

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa injustificada da adjudicatária e/ou do fornecedor beneficiário em assinar 
a Ata de Registro de Preços ou retirar a respectiva nota de empenho no prazo 
estabelecido neste Edital caracterizará o descumprimento total do compromisso 

ujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor total, 
sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório

As licitantes subsequentes na hipótese de aceitarem as convocações previstas no item 
, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota 

de empenho, ficarão também sujeitos às sanções referidas no 
Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

Caso a licitante e/ou contratada, por ação ou omissão, venha a praticar alguma
condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido 
processo administrativo sancionatório e as disposições do Ato da Diretoria
de 9 de junho de 2022, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei

do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 
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a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
a seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Deve incidir sobre o valor faturado cláusula de atualização monetária baseada 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto 

grafia e Estatística (IBGE), no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou no Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em 
rável à Administração Municipal 

A empresa deverá providenciar seu cadastro junto ao Município de forma antecipada 

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocol

Contrato, deverá estar cadastrado no 
sistema (SID), do município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura 

PMFI. Link para cadastro: 
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Editar 

A recusa injustificada da adjudicatária e/ou do fornecedor beneficiário em assinar 
a Ata de Registro de Preços ou retirar a respectiva nota de empenho no prazo 
estabelecido neste Edital caracterizará o descumprimento total do compromisso 

ujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor total, 
sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório. 

As licitantes subsequentes na hipótese de aceitarem as convocações previstas no item 
se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota 

de empenho, ficarão também sujeitos às sanções referidas no Capítulo XXV e do 

Caso a licitante e/ou contratada, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das 
condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido 
processo administrativo sancionatório e as disposições do Ato da Diretoria-Geral nº 15, 
de 9 de junho de 2022, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 
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25.4 Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
Administração Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, 
sujeitarão os infratores às penalidades pr
25.4.1 Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

autoridade competente poderá:
25.4.1.1 Aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% 

(trinta por cento) do valor total da nota de empenho; e
25.4.1.2 Deter

25.5 O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa 
de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o 
valor da parcela adimplida com atraso:
25.5.1 5% (cinco por ce
25.5.2 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 

15º (décimo quinto);
25.5.3 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 

16º (décimo sexto) até o 30º (trig

25.6 Ocorrendo alguma das hipóteses previstas 
de empenho e a própria Ata de Registro de Preços poderão, a qualquer tempo, ser 
canceladas, sem prejuízo das demais sanções.

25.7 A multa, aplicada após regular pro
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.

25.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegura
ao contraditório e à ampla defesa.

 
26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
 

26.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
janaina.jfcm@pmfi.pr.gov.br

 
26.2 Compete à Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação. 

26.3 A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 
para a abertura do certame.
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Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
Administração Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, 
sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a 
autoridade competente poderá: 

plicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% 
(trinta por cento) do valor total da nota de empenho; e

eterminar a rescisão unilateral. 

O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa 
de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o 
valor da parcela adimplida com atraso: 

5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 
15º (décimo quinto); 
0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 
16º (décimo sexto) até o 30º (trigésimo); 

Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no Capítulo 20 e seguintes deste edital, a nota 
de empenho e a própria Ata de Registro de Preços poderão, a qualquer tempo, ser 
canceladas, sem prejuízo das demais sanções. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente. 

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegura
ao contraditório e à ampla defesa. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
janaina.jfcm@pmfi.pr.gov.br. 

Compete à Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 

para a abertura do certame. 
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Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
Administração Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, 

Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

plicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% 
(trinta por cento) do valor total da nota de empenho; e 

O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa 
de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o 

0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 

0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 

e seguintes deste edital, a nota 
de empenho e a própria Ata de Registro de Preços poderão, a qualquer tempo, ser 

cesso administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, 
convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico  

Compete à Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 
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26.4 Acolhida a impugnação contra este edital, será des
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

26.5 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Pregoeira 
anterior à data fixada para abertur
endereço eletrônico janaina.jfcm@pmfi.pr.gov.br

26.6 A Pregoeira, auxiliad
solicitados em até 3 (três) dias 
prevista para a abertura do certame.

26.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicita
Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do Município de F
do Iguaçu/PR para os interessados.

 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

27.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 
licitante. 
 

27.2 Os atos normativos do Município de Foz do Iguaçu/PR referenciados neste edital podem 
ser consultados no sítio eletrônico 
 

27.3 É facultado à Pregoeira, em qualquer fase do pregão, prom
esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo 
meio legal de prova os documentos obtidos.

 
27.4 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

 
27.5 As decisões da Pregoeira durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 

27.6 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia limitar-se
Sistema Eletrônico Compras.gov.br, e está sendo adotado a 
SEGES/ME  nº 73, de 30 de setembro de 2022
preparatória da contratação, da atuação da Pregoeir
atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de 
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Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Pregoeira até o terceiro dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 

janaina.jfcm@pmfi.pr.gov.br. 

A Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

prevista para a abertura do certame. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do Município de F
do Iguaçu/PR para os interessados. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 

Os atos normativos do Município de Foz do Iguaçu/PR referenciados neste edital podem 
ser consultados no sítio eletrônico https://www5.pmfi.pr.gov.br/ 

É facultado à Pregoeira, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 
esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo 
meio legal de prova os documentos obtidos. 

No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
s que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

egoeira durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da 
se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do 

Sistema Eletrônico Compras.gov.br, e está sendo adotado a Instrução Normativa 
SEGES/ME  nº 73, de 30 de setembro de 2022 no tocante à disciplina da fase 
preparatória da contratação, da atuação da Pregoeira, prazos e procedimentos 
atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de 
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ignada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

até o terceiro dia útil 
, exclusivamente para o 

pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

dos serão disponibilizadas no 
Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do Município de Foz 

O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 

Os atos normativos do Município de Foz do Iguaçu/PR referenciados neste edital podem 

over diligências destinadas a 
esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo 

No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
s que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

egoeira durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da 
aspectos operacionais inerentes à parametrização do 

Instrução Normativa 
no tocante à disciplina da fase 

a, prazos e procedimentos 
atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de 
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falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à homologação do 
certame. 

 
27.7 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletr

decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais 
- SISG, de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam ao 
Município de Foz do Iguaçu/PR, podendo ser adotadas medidas para a 
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo administrativo 
correspondente ao certame.

 
27.8 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pela Pregoeira.
 

28. DO FORO 
 

28.1 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 
possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Foz do 
Iguaçu/PR, com exclusão de qualquer outro.

Secretári

 Secretári
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falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à homologação do 

As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletr
decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais 

SISG, de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam ao 
Município de Foz do Iguaçu/PR, podendo ser adotadas medidas para a 
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo administrativo 
correspondente ao certame. 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pela Pregoeira. 

dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 
possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Foz do 
Iguaçu/PR, com exclusão de qualquer outro. 

Datado e assinado digitalmente

 
 
 

Larissa Ferreira 
Secretária Municipal da Administração 

 
Alex Priver Decian Thomazi 

Secretário Municipal de Assistência Social  
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falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à homologação do 

As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 
decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais 

SISG, de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam ao 
Município de Foz do Iguaçu/PR, podendo ser adotadas medidas para a sua superação, 
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo administrativo 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 
possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Foz do 

Datado e assinado digitalmente 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social

1.2. Definição do objeto
propostas para futura e eventual aquisição de MATERIAL GRÁFICO, conforme es
quantidades e condições do edital e seus anexos, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 12 (doze) meses.

It
em

 

Ca
tm

at
 

N
º 

O
XY

 

D
ES

CR
IT

IV
O

 T
ÉC

N
IC

O
 

U
N

ID
A

D
E 

1 

60
76

84
 

60
00

04
22

 

ADESIVAÇÃO PARA 
OS VEÍCULOS 

(PORTAS E 
LATERAIS) em vinil 

polimérico ou 
similar superior, 
modelo e layout 
informado pela 
secretaria com 
simbolos nas 

medidas 
aproximadas de: 
acima do pneu: 

37cm comprimento 
por 14cm altura 
porta dianteira: 

55cm comprimento 
por 27cm altura 

porta traseira: 58cm 
comprimento por 

8cm altura- 
Impressão em Vinil 

UV. Com retirada de 
adesivo antigo, se 

for necessário. 

U
nid. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Versão 2.0 - SMAD/DILC 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° a ser numerado/2026

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social

Definição do objeto - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
propostas para futura e eventual aquisição de MATERIAL GRÁFICO, conforme es
quantidades e condições do edital e seus anexos, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 12 (doze) meses.

U
N

ID
A

D
E SM

A
S 

SM
D

E 

SM
TU

 

SM
O

B 

PG
M

 

SM
A

D
 

PR
O

CO
N

 

SM
FO

 

SM
EL

 

SM
M

U
 

SM
ED

 

SM
SP

 

U
nid. 26

 

10
  50
  5 2 2 29
 

12
  

10
0 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SMAD/DILC - Atualizada em 17 jan. 2025 

/2026 

Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS– Seleção de 
propostas para futura e eventual aquisição de MATERIAL GRÁFICO, conforme especificações, 
quantidades e condições do edital e seus anexos, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Foz do Iguaçu, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

SM
M

A
 

SM
TI

M
 

Q
U

A
N

TI
D

A
D

E 
TO

TA
L 

M
ED

IA
N

A
 

V
A

LO
R 

TO
TA

L 

10
  

24
6 R$                      

179,00 

R$ 
44.034,0

0 
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ADESIVO 

PERFURADO. (TIPO 
PERFURITE) 
Impressão e  

instalação em 
vidro,vinil perfurado 
140 micras, padrão 
one way. Aquisição 

em Metro 
quadrado. 

M
² 

3 

29
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29
 

60
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24

 

BANNER EM LONA 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidades com 
bastão e ponteiras, 
medida de 1,00m 
de altura X 2,00m 

de largura. (Incluso 
o trabalho de 

produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte dos 
banners). 
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BANNER EM LONA 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidades com 
bastão e ponteiras, 
medida de 1,20m 
de altura X 0,90m 

de largura. (Incluso 
o trabalho de 

produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte dos 
banners) 
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BANNER EM LONA 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidades com 
ilhos, medida de 

1,50m de altura X 
2,00m de largura. 
(Incluso o trabalho 
de produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte dos 
banners). 
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BANNER EM LONA 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidadescom 

ilhos, medida de 3m 
de altura X 2,40m 

de largura. (Incluso 
o trabalho de 

produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte dos 
banners). 
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BANNER EM LONA 

impressa (lona fosca 
380g impressão 

1.440 DPI), 
acabamento nas 

extremidadescom 
ilhos, medida de 5 

m de altura X 2,40m 
de largura. (Incluso 

o trabalho de 
produção visual, 

arte conforme cada 
frase e arte dos 

banners) 
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BOLSA estilo ecobag 
em Tecido Rpet ou 

similar, com um 
compartimento 
principal, com 
acesso livre , 

tamanho 
aproximado de  
30cm largura x 

40cm altura, com 
alça de ombro de 

60cm livre na cor da 
bolsa, em poliéster 
30mm, Gravação 

digital colorida em 
uma das faces. 

Incluso o trabalho 
de produção visual e 

arte, conforme  
informações 

reapassada pela 
contratante 
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CARTÃO DE VISITAS- 
Tamanho: Padrão 

(9x5) Papel: Couchê 
Fosco 300gr/m2 

Acabamento: 
Laminação BOPP 

fosco Cor: 4x0 
(Apenas Frente) 

Dados Variáveis por 
demanda (mínimo 
de 100 cartões por 
demanda) Incluso o 

trabalho de 
produção visual e 

arte, conforme  
informações 

reapassada pela 
contratante 
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CERTIFICADO- 
Medida: papel A4 

(297x210mm). 
Dizeres e arte em 

impressão 4 X0 
cores, só frente, 

papel para 
certificado na cor 

branca de 
gramatura mínima 

100g  somente 
impressão. A arte 

/diagramação envio 
pela contratante 

conforme 
necessidade de 

quantidades. 

U
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CARTILHA  - formato 
aberto: 29,7 x 21cm 

(A4); Cores: 4/4; 
Acabamento: 1 
dobra e 2 (dois) 
grampos; Papel: 
couchet, brilho 

115g; Número de 
páginas: 08 
(modelos e 
conteúdos 
diferentes, 

mantendo as 
especificações) 

TIRAGEM MINIMA 
500 UNIDADES- 

U
nid. 

12
 

63
09

92
 

60
00

04
33

 

CARTILHA - formato 
aberto: 29,7 x 21cm 

(A4); Cores: 4/4; 
Acabamento: 1 
dobra e 2 (dois) 
grampos; Papel: 
couchet, brilho 

115g; Número de 
páginas de 36 a 40 

(modelos e 
conteúdos 
diferentes, 

mantendo as 
especificações)- 

TIRAGEM MÍNIMA 
500 UNIDADES 
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CARTILHA - formato 
aberto - 21x15 -

Cores: 4/4;  Papel: 
couchet, brilho 

115g; Número de 
páginas até 30 

(modelos e 
conteúdos 
diferentes, 

mantendo as 
especificações) 
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CRACHÁS EM PVC – 
expessura 

aproximada 
0,76mm, medidas 
aproximadas 9x13 

cm. impressão em 4 
cores com foto e 

identificação. 
Impressão digital 

interna do lay-out e 
pos laminação. Deve 

vir com o cordão 
personalizado. Será 
solicitado conforme 

necessidade, 
podendo ser 
unitária.Arte 

fornecida pela 
contratante. 
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CREDENCIAL PARA 

EVENTOS 300gr 
Credencial para 

eventos com 
cordão. Impressão 

digital, papel: cuchê 
fosco. Espessura: 
300g - Tamanho: 
10x15 cm. Cores: 

4x4 (Frente colorido 
em até 5 cores e 

verso em branco). 
Acabamento: dois 
furos no tamanho 

padrão e cordão PP 
90cm com ponteira 

"Alça Fácil" 
personalizado(cor a 

definir na 
contratação do 

material). Pedido 
mínimo 50 

unidades. Arte 
fornecida pela 
contratante. 
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FAIXA  em lona 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidades com 
bastão e ponteiras, 

medidas 
aproximadas de 

0,80m de altura X 
3,00m de largura. 
(Incluso o trabalho 
de produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte das 
faixas). 
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FOLDER/PANFLETO 
INFORMATIVO - 

uma única folha em 
4 cores. medidas 15 
x 21 cm. impresso 
em papel couche 

brilho 90 gr. sendo 
utilizado frente e 

verso com 
informações e 

imagens e logos a 
serem repassados. 
quantidade minima 
a ser solicitada 500 

unidades. 
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FOLDERS/INFORMA

TIVO – formato 
37x21 cm (aberto) 

4x4 cores em 
couchê - liso 150 gr, 

vincado e com 02 
(duas) dobras, 

detalhe do corte: 
refilado. 

informações e logos 
a serem impressos 

no folder serão 
enviadas no 
momento da 
solicitação do 

pedido. caso seja 
necessário devera 
ter uma das abas 

para inscrição 
destacavel. 

quantidade total 
será dividida em 

lotes/tiragem onde 
cada lote/tiragem 

será referente a um 
evento com as 

informações e logos 
referente ao 

mesmo, onde a 
quantidade mínima 

de cada tiragem 
será 500 unidades. 
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PASTAS PARA 
EVENTOS-  

aproximadamente 
22 cmx 31 cm- 

impressão colorida 
conforme arte, em 
papel couchê 250g, 

laminação fosca. 
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PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO 
PARA FACHADA 

EXTERNA 
CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO  em 
ACM 

3mmx1000mmx300
0mm, com aplicação 

de adesivo em 
impressão digital 
com policromia 
colorida de alta 

resolução em uma 
das faces medindo 

3,00m x 1,00 m com 
fixação por meio de 

parafusos com 
acabamento 

cromado abaulado. 
local de instalação 

conforme 
orientação da 

secretaria 
demandante. 

Considerar aplicação 
até 3metros de 

altura. 
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LIVRO – Formato 

fechado: 16 x 23 cm; 
Acabamento: capa 

dura; Papel interno: 
offset 75g, 4/4 

cores; Número de 
páginas: de 450 a 
500; Capa: papel 

cartão com 
laminação brilho, 

4/4 cores; Lombada 
quadrada; 

Impressão em alta 
resolução. 
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CADERNO 1/4 
ESPIRALADO 

PERSONALIZADO, 
para ser utilizado 
em formato de 

agenda, não 
datados,  impressão 

em 4 cores, 96 
folhas  úteis, 

pautado frente e 
verso com capa e 

contracapa . Mínimo 
de 24 pautas por 

página, com 
cabeçalho e rodapé 
ou pauta contínua. 
Linhas coincidentes 
em ambas as faces. 

Especificações: 
dimensões mínimas: 

140 mm de 
comprimento x 200 

mm de largura. 
MIOLO: folhas 

personalizadas com 
brasão da prefeitura 

no canto inferior 
direito em 4 cores, 

papel offset, branco 
gramatura mínima 
de 56g/m2. CAPA E 

CONTRACAPA 
DURAS: 

personalizadas, 
confeccionada em 
papelão rígido com 
espessura mínima 

de 1,8 mm, 
revestido com papel 
couché 150 g/m² ou 

superior, com 
impressão colorida 

(4x0 cores) e 
acabamento 

brilhante ou fosco. 
Impressão da capa e 

contra capa: 4x0 
cores. Acabamento 

da capa: 
plastificação ou 

verniz uv. ESPIRAL: 
encadernação 

espiral lateral em 
arame metálico 

resistente para 96 
folhas, cor de 

acordo com a arte 
apresentada. No 

interior do caderno 
constará: 

mensagem para o 
profissional (folha 

de rosto em 4 
cores); planner em 4 
cores. A criação da 

arte e arte final, 
diagramação e 

layout para capa e 
contra capa e miolo 

será de 
responsabilidade da 

contratada de 
acordo com a 
orientação do 
contratante, 
devendo a 
contratada 

apresentar 3 (três) 
modelos de arte 

para aprovação da 
contratante. 
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1.
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5 R$                        
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Bloco de Notas A5 

personalizado – 
Bloco de notas 

formato A5 (15 cm x 
21 cm), contendo 48 

folhas, 
confeccionadas em 
papel offset branco 

75 g/m², com 
mínimo de 24 

pautas por página, 
podendo ser pauta 
contínua ou com 

cabeçalho e rodapé 
personalizados 
conforme arte 
institucional 
fornecida. 

Impressão colorida 
(4x0 cores) em alta 

resolução, com 
qualidade gráfica 
nítida e uniforme. 

Capa dura, 
confeccionada em 
papelão rígido com 
espessura mínima 

de 1,8 mm, 
revestida com papel 

couché 150 g/m², 
com impressão 

colorida (4x0 cores) 
e laminação (brilho 

ou fosca) para maior 
durabilidade e 
resistência ao 

manuseio. 
Encadernação 

lateral em espiral de 
arame metálico 
resistente, com 

acabamento limpo e 
alinhado. O produto 

deve apresentar 
ótimo padrão de 
acabamento, sem 

falhas de impressão, 
cortes irregulares ou 

deformações, 
garantindo 

durabilidade e boa 
apresentação 

institucional. A 
criação da arte e 

arte final, 
diagramação e 

layout para capa e 
contra capa e miolo 

será de 
responsabilidade da 

contratada de 
acordo com a 
orientação do 
contratante, 
devendo a 
contratada 

apresentar 3 (três) 
modelos de arte 

para aprovação da 
contratante. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo.
1.4. Estabelece o art 2º, inciso I, do Decreto n° 10.818/2021 que os bens são categori
bem de luxo (inciso I) e bem de qualidade comum (inciso II).
1.5. Dessa forma, os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como de 
qualidade comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.6. No presente processo l
nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, destinada a microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais 
objeto e a necessidade de execução integral e padronizada do fornecimento. 

SIGLA SECRETARIA/PASTA

SMAS SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SMDE  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E AGRICULTURA

SMTU SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
  

SMOB SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
  

PGM  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
  

SMAD SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROC
ON 

PROCON 

SMFO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

SMEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

SMM
U  

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

SMED  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

SMSP SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

SMM
A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SMTI
M 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DIGITAL
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TOTAL: R$ 1.627.406,20

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo.
Estabelece o art 2º, inciso I, do Decreto n° 10.818/2021 que os bens são categori

bem de luxo (inciso I) e bem de qualidade comum (inciso II). 
Dessa forma, os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como de 

qualidade comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
No presente processo licitatório, pugna-se pelo afastamento da cota reservada

nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, destinada a microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais – MEI, tendo em vista as características do 

e a necessidade de execução integral e padronizada do fornecimento. 

TOTAL  R$ 1.627.406,20

SECRETARIA/PASTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E AGRICULTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

CRETARIA MUNICIPAL DA MULHER  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

TARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DIGITAL 
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TOTAL: R$ 1.627.406,20 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo.  
Estabelece o art 2º, inciso I, do Decreto n° 10.818/2021 que os bens são categorizados em 

Dessa forma, os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como de 
qualidade comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

se pelo afastamento da cota reservada prevista 
nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, destinada a microempresas, empresas de 

MEI, tendo em vista as características do 
e a necessidade de execução integral e padronizada do fornecimento.  

R$ 1.627.406,20 

VALOR TOTAL 
POR PASTA 
R$      
300.512,34 
R$       34.289,64 

R$     6.654,00 

R$       40.798,25 

R$          
4.308,25 
R$     13.584,80 

R$        
15.272,06 
 R$     7.672,00 

 R$      
328.915,62 
 R$     
472.570,44 
 R$     
159.451,00 
 R$      
155.891,20 
 R$        
85.098,60 
 R$       2.388,00 
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1.7. Da mesma forma, 
disposto no artigo 152 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, por não se mostrar vantajosa à 
Administração Pública nem compatível com a complexidade e a unidade do objeto licitado. 

5.1 Solicita-se aplicação do procedimento de intenção de registro de preços, conforme Artº 
86 da Lei nº 14.133, para as demais
5.2 A referida ação tem por finalidade agilizar o processo de contratação e garantir a 
adequada oferta de materiais.Além de otimizar recursos administrativos, o procedimento de 
intenção permite ampla participação das unidades gestoras interessadas, promovendo 
economia de escala, planejamento compartilhado e maior eficiência na contratação.

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da formalização da Ata de 
Registro de Preços, admitida prorrogação por igual período, desde que comprovada a 
vantajosidade do preço, nos termos do art. 238 do Decreto Municipal n°32.398/2024.
1.9. Admitir-se-á, ainda, a prorrogação antecipada da Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 238, §4º, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, hipótese em que será restabelecido o 
quantitativo originalmente licitado em caso de esgotamento antes do prazo de vigência.
1.10. A prorrogação regular da vigência da Ata de Registro de Preços poderá compreender o 
restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicialmente registrados, 
assegurar o atendimento integral das demandas administrativas que justificaram a prorrogação 
e preservar a economicidade decorrente do registro.

5.3 O reestabelecimento do quantitativo se dará na prorrogação regular, com comprovação 
de utilização do saldo e estimativas de utilização.

1.11. O quantitativo indicado neste termo é estimativo, não obrigando à aquisição total, sendo 
devido o pagamento somente dos itens efetivamente requisitados.
1.12. Para esta contratação será adquirido, no mínimo, 50% dos quantitativos d
1.13. O instrumento firmado oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
aqui transcrita para fins de clareza, objetividade e transparência.
2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) necessita contratar empre
especializada para a confecção de materiais gráficos institucionais e informativos
objetivo de atender às ações, campanhas, capacitações e eventos
unidades socioassistenciais e administrativas vinculadas à SMAS.
2.3. A presente demanda fundamenta
e visibilidade das políticas públicas de assistência social
informações, orientações e campanhas educativas voltadas ao fortalecimento da cidadania, da 
participação social e da transparência das ações do poder público.
2.4. Os materiais gráficos a serem produzidos são instrumentos essenciais para a 
das ações institucionais, contribuindo para a 
padronização da identidade visual
junto à população. 
2.5. Além disso, a contratação visa garantir o 
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Da mesma forma, afasta-se a aplicação da margem de preferência local
disposto no artigo 152 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, por não se mostrar vantajosa à 

lica nem compatível com a complexidade e a unidade do objeto licitado. 
se aplicação do procedimento de intenção de registro de preços, conforme Artº 

86 da Lei nº 14.133, para as demais secretarias vinculadas ao Município de Foz do Iguaçu
rida ação tem por finalidade agilizar o processo de contratação e garantir a 

adequada oferta de materiais.Além de otimizar recursos administrativos, o procedimento de 
intenção permite ampla participação das unidades gestoras interessadas, promovendo 

ia de escala, planejamento compartilhado e maior eficiência na contratação.
O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da formalização da Ata de 

Registro de Preços, admitida prorrogação por igual período, desde que comprovada a 
ade do preço, nos termos do art. 238 do Decreto Municipal n°32.398/2024.

á, ainda, a prorrogação antecipada da Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 238, §4º, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, hipótese em que será restabelecido o 

titativo originalmente licitado em caso de esgotamento antes do prazo de vigência.
A prorrogação regular da vigência da Ata de Registro de Preços poderá compreender o 

restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicialmente registrados, 
assegurar o atendimento integral das demandas administrativas que justificaram a prorrogação 
e preservar a economicidade decorrente do registro. 

O reestabelecimento do quantitativo se dará na prorrogação regular, com comprovação 
o e estimativas de utilização. 

O quantitativo indicado neste termo é estimativo, não obrigando à aquisição total, sendo 
devido o pagamento somente dos itens efetivamente requisitados. 

Para esta contratação será adquirido, no mínimo, 50% dos quantitativos d
O instrumento firmado oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência, e é 
aqui transcrita para fins de clareza, objetividade e transparência. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) necessita contratar empre
confecção de materiais gráficos institucionais e informativos

atender às ações, campanhas, capacitações e eventos realizados no âmbito das 
unidades socioassistenciais e administrativas vinculadas à SMAS. 

e demanda fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada comunicação 
e visibilidade das políticas públicas de assistência social, promovendo a divulgação de 
informações, orientações e campanhas educativas voltadas ao fortalecimento da cidadania, da 
articipação social e da transparência das ações do poder público. 

Os materiais gráficos a serem produzidos são instrumentos essenciais para a 
, contribuindo para a identificação dos equipamentos públicos

a identidade visual e o fortalecimento da imagem da Administração Municipal

Além disso, a contratação visa garantir o atendimento contínuo das demandas das 
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se a aplicação da margem de preferência local, conforme 
disposto no artigo 152 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, por não se mostrar vantajosa à 

lica nem compatível com a complexidade e a unidade do objeto licitado.  
se aplicação do procedimento de intenção de registro de preços, conforme Artº 

secretarias vinculadas ao Município de Foz do Iguaçu.  
rida ação tem por finalidade agilizar o processo de contratação e garantir a 

adequada oferta de materiais.Além de otimizar recursos administrativos, o procedimento de 
intenção permite ampla participação das unidades gestoras interessadas, promovendo 

ia de escala, planejamento compartilhado e maior eficiência na contratação. 
O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da formalização da Ata de 

Registro de Preços, admitida prorrogação por igual período, desde que comprovada a 
ade do preço, nos termos do art. 238 do Decreto Municipal n°32.398/2024. 

á, ainda, a prorrogação antecipada da Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 238, §4º, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, hipótese em que será restabelecido o 

titativo originalmente licitado em caso de esgotamento antes do prazo de vigência. 
A prorrogação regular da vigência da Ata de Registro de Preços poderá compreender o 

restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicialmente registrados, como forma de 
assegurar o atendimento integral das demandas administrativas que justificaram a prorrogação 

O reestabelecimento do quantitativo se dará na prorrogação regular, com comprovação 

O quantitativo indicado neste termo é estimativo, não obrigando à aquisição total, sendo 

Para esta contratação será adquirido, no mínimo, 50% dos quantitativos dos itens.  
O instrumento firmado oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

, apêndice deste Termo de Referência, e é 

A Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) necessita contratar empresa 
confecção de materiais gráficos institucionais e informativos, com o 

realizados no âmbito das 

assegurar a adequada comunicação 
, promovendo a divulgação de 

informações, orientações e campanhas educativas voltadas ao fortalecimento da cidadania, da 

Os materiais gráficos a serem produzidos são instrumentos essenciais para a divulgação 
identificação dos equipamentos públicos, a 

fortalecimento da imagem da Administração Municipal 

atendimento contínuo das demandas das 
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unidades, evitando contratações isoladas e fragmentadas, por meio da adoção do 
Registro de Preços (SRP), que possibilita aquisições sob demanda, com economia de escala e 
maior eficiência administrativa.
2.6. O levantamento das demandas e a estimativa de quantitativos para a contratação dos 
serviços de meteriais gráficos foram rea
Técnico Preliminar (ETP), considerando os eventos e processos já programados e a média 
histórica, estando devidamente detalhados em documento anexo.
2.7. Da não aplicação de cota exclusiva, cota reservada e ma
2.7.1. A não adoção de cota exclusiva ou cota reservada em favor de microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais justifica
padronização técnica e identidade visual dos materiais gráfi
uniformidade de cores, gramatura, acabamento e fidelidade ao layout, sendo 
tecnicamente inadequado o fracionamento do objeto entre múltiplos fornecedores, sob 
pena de comprometer a qualidade e a homogeneidade dos produtos.

2.7.2. A divisão do objeto em cotas ou lotes exclusivos implicaria perda de economia de escala, 
com elevação do custo unitário de produção e aumento da complexidade logística e da 
gestão contratual, contrariando os princípios da economicidade, da eficiência e da 
vantajosidade previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021.

2.7.3. Considerando que não se trata de licitação diferenciada nos termos do art. 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como que não foram instituídas cotas exclusivas ou 
reservadas, afasta-se, por consequênc
preferência local, nos termos da legislação por inexistirem os pressupostos cumulativos 
para sua incidência.

5.4  

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO CONSIDERADO O SEU CICLO DE 
VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 
3.1 A descrição detalhada da solução encontra

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)
3.2 Trata-se da contratação de empresa especializada na confecção de materiais gráficos 

institucionais e informativos
Assistência Social (SMAS) e demais secretarias
Sistema de Registro de Preços (SRP)
por igual período, desde que mantidas as condições vantajosas e observadas as disposições 
legais. 

3.3 O objeto abrange a produção, impressão, personalização e entrega
incluindo, entre outros: 

3.3.1 Banners e faixas em lona
3.3.2 Adesivos e plotagens
3.3.3 Folders, panfletos, cartilhas e livros institucionais

e gramaturas;
3.3.4 Certificados, pastas, crachás e credenciais
3.3.5 Bolsas e materiais personalizados
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, evitando contratações isoladas e fragmentadas, por meio da adoção do 
, que possibilita aquisições sob demanda, com economia de escala e 

maior eficiência administrativa. 
O levantamento das demandas e a estimativa de quantitativos para a contratação dos 

serviços de meteriais gráficos foram realizados com base nas projeções constantes no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), considerando os eventos e processos já programados e a média 
histórica, estando devidamente detalhados em documento anexo. 

Da não aplicação de cota exclusiva, cota reservada e margem de preferência local:
A não adoção de cota exclusiva ou cota reservada em favor de microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais justifica
padronização técnica e identidade visual dos materiais gráfi
uniformidade de cores, gramatura, acabamento e fidelidade ao layout, sendo 
tecnicamente inadequado o fracionamento do objeto entre múltiplos fornecedores, sob 
pena de comprometer a qualidade e a homogeneidade dos produtos.

objeto em cotas ou lotes exclusivos implicaria perda de economia de escala, 
com elevação do custo unitário de produção e aumento da complexidade logística e da 
gestão contratual, contrariando os princípios da economicidade, da eficiência e da 

e previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 
Considerando que não se trata de licitação diferenciada nos termos do art. 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como que não foram instituídas cotas exclusivas ou 

se, por consequência lógica e jurídica, a aplicação da margem de 
preferência local, nos termos da legislação por inexistirem os pressupostos cumulativos 
para sua incidência. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO CONSIDERADO O SEU CICLO DE 
VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

rição detalhada da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), apêndice integrante deste Termo de Referência.

contratação de empresa especializada na confecção de materiais gráficos 
nais e informativos, visando atender às demandas da 

Assistência Social (SMAS) e demais secretarias, por meio de Pregão Eletrônico na forma de 
Sistema de Registro de Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses

, desde que mantidas as condições vantajosas e observadas as disposições 

produção, impressão, personalização e entrega
 

Banners e faixas em lona de diferentes dimensões e acabamentos;
Adesivos e plotagens para veículos oficiais e vidros institucionais;
Folders, panfletos, cartilhas e livros institucionais, em diferentes formatos, cores 
e gramaturas; 
Certificados, pastas, crachás e credenciais para eventos e capacitações;
Bolsas e materiais personalizados destinados a ações de divulgação e campanhas 
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, evitando contratações isoladas e fragmentadas, por meio da adoção do Sistema de 
, que possibilita aquisições sob demanda, com economia de escala e 

O levantamento das demandas e a estimativa de quantitativos para a contratação dos 
lizados com base nas projeções constantes no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), considerando os eventos e processos já programados e a média 

rgem de preferência local: 
A não adoção de cota exclusiva ou cota reservada em favor de microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais justifica-se pela necessidade de 
padronização técnica e identidade visual dos materiais gráficos, os quais exigem 
uniformidade de cores, gramatura, acabamento e fidelidade ao layout, sendo 
tecnicamente inadequado o fracionamento do objeto entre múltiplos fornecedores, sob 
pena de comprometer a qualidade e a homogeneidade dos produtos. 

objeto em cotas ou lotes exclusivos implicaria perda de economia de escala, 
com elevação do custo unitário de produção e aumento da complexidade logística e da 
gestão contratual, contrariando os princípios da economicidade, da eficiência e da 

Considerando que não se trata de licitação diferenciada nos termos do art. 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como que não foram instituídas cotas exclusivas ou 

ia lógica e jurídica, a aplicação da margem de 
preferência local, nos termos da legislação por inexistirem os pressupostos cumulativos 

DESCRIÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO CONSIDERADO O SEU CICLO DE 

se pormenorizada em tópico específico dos 
, apêndice integrante deste Termo de Referência. 

contratação de empresa especializada na confecção de materiais gráficos 
, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Pregão Eletrônico na forma de 
12 (doze) meses, admitida prorrogação 

, desde que mantidas as condições vantajosas e observadas as disposições 

produção, impressão, personalização e entrega de diversos itens, 

e acabamentos; 
para veículos oficiais e vidros institucionais; 

, em diferentes formatos, cores 

para eventos e capacitações; 
destinados a ações de divulgação e campanhas 
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sociais; 
3.3.6 Placas de identificação

 
3.4 Os itens deverão atender integralmente aos requisitos técnicos acordados, observando

modelos anexos como padrão mínimo de qualidade
caráter meramente orientativo
de cada demanda. No momento da solicitação, 
layouts ou design correspondentes a cada objeto
identidade institucional dos materiais. Ainda, conforme especificações individuais dos itens, 
deverá ser disponibilizado modelo/boneco para prévia análise antes da impressão/c
final. 

3.5 Durante o ciclo de vida do objeto contratado, deverão ser observados critérios de 
qualidade, rastreabilidade e verificação de conformidade
em perfeitas condições de uso e a reposição imediata e

3.6 O modelo de fornecimento sob demanda garante o 
padronização visual das unidades socioassistenciais
SMAS, em consonância com as diretrizes do Sistema 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

5.5 O procedimento resultará na formalização de 
inicial de 12 (doze) meses, admitida 
a vantajosidade econômica e o interesse público, nos termos do art. 238, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Municipal nº 32.398/2024,  conforme a oportunidade e conveniência da 
Administração. 
5.6 Durante a vigência da Ata, e desde que caracterizada a necessidade de formalização de 
obrigações continuadas, com maior nível de controle, previsibilidade de 
fornecimento/prestação e gestão contratual, com prazo inicial de 12 (doze) meses, admitidas 
prorrogações sucessivas, conforme a natureza do objeto e a demonstração da vantajosidade.
5.7 Admite-se, ainda, a 
quantitativos inicialmente registrados, sem ampliação do volume total estimado, nos termos 
do art. 238, § 4º, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, na hipótese de esgotamento antes do 
término de sua vigência.
5.8 Tais previsões visam assegurar a continuidade do atendimento às demandas 
administrativas, quando comprovadamente vantajosas, bem como conferir eficiência ao 
planejamento, evitando a deflagração prematura de novo procedimento licitatório
5.9 Ainda, garante que a Administração não ficará desassistida quanto ao fornecimento dos 
materiais ao longo das respectivas vigências, assegurando a continuidade dos serviços 
públicos, a regularidade do abastecimento e a observância aos princípios da efici
segurança jurídica e do interesse público, evitando
à execução das políticas públicas e a necessidade de contratações emergenciais. 
5.10 Em caso de divergência entre imagem, CATMAT e especificações técnicas, 
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Placas de identificação para fachadas e ambientes institucionais.

Os itens deverão atender integralmente aos requisitos técnicos acordados, observando
nexos como padrão mínimo de qualidade. Ressalta-se que 

caráter meramente orientativo, podendo sofrer adequações conforme a necessidade específica 
de cada demanda. No momento da solicitação, a Secretaria encaminhará as informações, 

s ou design correspondentes a cada objeto, assegurando a padronização visual e a 
identidade institucional dos materiais. Ainda, conforme especificações individuais dos itens, 
deverá ser disponibilizado modelo/boneco para prévia análise antes da impressão/c

Durante o ciclo de vida do objeto contratado, deverão ser observados critérios de 
qualidade, rastreabilidade e verificação de conformidade, assegurando a entrega de produtos 
em perfeitas condições de uso e a reposição imediata em caso de não conformidades.
O modelo de fornecimento sob demanda garante o uso racional dos recursos públicos
padronização visual das unidades socioassistenciais e o atendimento tempestivo das ações da 

, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O procedimento resultará na formalização de Ata de Registro de Preços
inicial de 12 (doze) meses, admitida prorrogação por igual período

onômica e o interesse público, nos termos do art. 238, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Municipal nº 32.398/2024,  conforme a oportunidade e conveniência da 

Durante a vigência da Ata, e desde que caracterizada a necessidade de formalização de 
es continuadas, com maior nível de controle, previsibilidade de 

fornecimento/prestação e gestão contratual, com prazo inicial de 12 (doze) meses, admitidas 
prorrogações sucessivas, conforme a natureza do objeto e a demonstração da vantajosidade.

ainda, a prorrogação antecipada da Ata, com o restabelecimento dos 
quantitativos inicialmente registrados, sem ampliação do volume total estimado, nos termos 
do art. 238, § 4º, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, na hipótese de esgotamento antes do 

no de sua vigência. 
Tais previsões visam assegurar a continuidade do atendimento às demandas 

administrativas, quando comprovadamente vantajosas, bem como conferir eficiência ao 
planejamento, evitando a deflagração prematura de novo procedimento licitatório

Ainda, garante que a Administração não ficará desassistida quanto ao fornecimento dos 
materiais ao longo das respectivas vigências, assegurando a continuidade dos serviços 
públicos, a regularidade do abastecimento e a observância aos princípios da efici
segurança jurídica e do interesse público, evitando-se descontinuidade operacional, prejuízos 
à execução das políticas públicas e a necessidade de contratações emergenciais. 

Em caso de divergência entre imagem, CATMAT e especificações técnicas, 
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para fachadas e ambientes institucionais. 

Os itens deverão atender integralmente aos requisitos técnicos acordados, observando-se os 
se que os modelos possuem 

, podendo sofrer adequações conforme a necessidade específica 
a Secretaria encaminhará as informações, 
, assegurando a padronização visual e a 

identidade institucional dos materiais. Ainda, conforme especificações individuais dos itens, 
deverá ser disponibilizado modelo/boneco para prévia análise antes da impressão/confecção 

Durante o ciclo de vida do objeto contratado, deverão ser observados critérios de controle de 
, assegurando a entrega de produtos 

m caso de não conformidades. 
uso racional dos recursos públicos, a 

atendimento tempestivo das ações da 
Único de Assistência Social (SUAS). 

Ata de Registro de Preços, com vigência 
prorrogação por igual período, desde que demonstrada 

onômica e o interesse público, nos termos do art. 238, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Municipal nº 32.398/2024,  conforme a oportunidade e conveniência da 

Durante a vigência da Ata, e desde que caracterizada a necessidade de formalização de 
es continuadas, com maior nível de controle, previsibilidade de 

fornecimento/prestação e gestão contratual, com prazo inicial de 12 (doze) meses, admitidas 
prorrogações sucessivas, conforme a natureza do objeto e a demonstração da vantajosidade. 

, com o restabelecimento dos 
quantitativos inicialmente registrados, sem ampliação do volume total estimado, nos termos 
do art. 238, § 4º, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, na hipótese de esgotamento antes do 

Tais previsões visam assegurar a continuidade do atendimento às demandas 
administrativas, quando comprovadamente vantajosas, bem como conferir eficiência ao 
planejamento, evitando a deflagração prematura de novo procedimento licitatório.  

Ainda, garante que a Administração não ficará desassistida quanto ao fornecimento dos 
materiais ao longo das respectivas vigências, assegurando a continuidade dos serviços 
públicos, a regularidade do abastecimento e a observância aos princípios da eficiência, da 

se descontinuidade operacional, prejuízos 
à execução das políticas públicas e a necessidade de contratações emergenciais.  

Em caso de divergência entre imagem, CATMAT e especificações técnicas, prevalecem 
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as informações textuais das especificações do Termo de Referência.
5.11 O quantitativo apresentado trata
Pública à aquisição total.
5.12 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.13 Não haverá exigência de prestação de garantia para a contratação, conforme os arts. 96 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
5.14  O Estudo Técnico Preliminar concluiu que as aquisições em questão não apresentam 
riscos elevados inerentes à sua execução. Ademais, o objeto do c
de médio ou grande vulto, o que reduz significativamente a possibilidade de ocorrência de 
problemas ou imprevistos durante a execução.

 
● DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 
 

4.1   A presente contratação está atenta às diretrizes de s
Nacional de Contratações Sustentáveis, não havendo necessidade de providências para a 
solução a ser contratada, pois o objeto da presente contratação refere
materiais gráficos pedagógicos e as condi
fabricantes e/ou fornecedores no momento de produção/entrega dos itens que serão 
adquiridos. 

4.2 Assim, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os 
Contratações Sustentáveis: 
4.2.1 Fornecer, quando possível, materiais de consumo/insumos compostos no todo ou em 

parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR
15448-2; 

4.2.2 Quanto à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser 
acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes;

4.2.3 Respeitar as NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobreesíduos sólidos;

4.2.4 Adotar boas práticas de otimização de recurso, de utilização de produtos não poluentes e 
de redução de desperdícios.

 
 
● DA LOGÍSTICA REVERSA

 
4.3 Considerando que o objeto da referida contratação é Material Gráfico, a exigência de 

logística reversa não se 
4.4 Cada secretaria é responsável pela separação e pela devida destinação, através da Coleta 

Seletiva do Município, das embalagens e resíduos gerados por esta contratação.  
 

 
● DA SUBCONTRATRAÇÃO 
 
4.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contrat
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as informações textuais das especificações do Termo de Referência. 
O quantitativo apresentado trata-se de ESTIMATIVA, não obrigando a Administração 

Pública à aquisição total. 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ncia de prestação de garantia para a contratação, conforme os arts. 96 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

O Estudo Técnico Preliminar concluiu que as aquisições em questão não apresentam 
riscos elevados inerentes à sua execução. Ademais, o objeto do contrato não envolve serviços 
de médio ou grande vulto, o que reduz significativamente a possibilidade de ocorrência de 
problemas ou imprevistos durante a execução. 

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

A presente contratação está atenta às diretrizes de sustentabilidade socioambientais do Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, não havendo necessidade de providências para a 
solução a ser contratada, pois o objeto da presente contratação refere
materiais gráficos pedagógicos e as condições socioambientais devem ser seguidas pelos 
fabricantes e/ou fornecedores no momento de produção/entrega dos itens que serão 

Assim, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

 
Fornecer, quando possível, materiais de consumo/insumos compostos no todo ou em 
parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR

uanto à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser 
acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes;
Respeitar as NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

dos; 
Adotar boas práticas de otimização de recurso, de utilização de produtos não poluentes e 
de redução de desperdícios. 

DA LOGÍSTICA REVERSA 

Considerando que o objeto da referida contratação é Material Gráfico, a exigência de 
logística reversa não se aplica.  
Cada secretaria é responsável pela separação e pela devida destinação, através da Coleta 
Seletiva do Município, das embalagens e resíduos gerados por esta contratação.  

DA SUBCONTRATRAÇÃO  

4.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ - UASG - 987563 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
, não obrigando a Administração 

ncia de prestação de garantia para a contratação, conforme os arts. 96 

O Estudo Técnico Preliminar concluiu que as aquisições em questão não apresentam 
ontrato não envolve serviços 

de médio ou grande vulto, o que reduz significativamente a possibilidade de ocorrência de 

ustentabilidade socioambientais do Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, não havendo necessidade de providências para a 
solução a ser contratada, pois o objeto da presente contratação refere-se a aquisição de 

ções socioambientais devem ser seguidas pelos 
fabricantes e/ou fornecedores no momento de produção/entrega dos itens que serão 

Assim, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Fornecer, quando possível, materiais de consumo/insumos compostos no todo ou em 
parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448 e 

uanto à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos deverão ser 
acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes; 
Respeitar as NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 

Adotar boas práticas de otimização de recurso, de utilização de produtos não poluentes e 

Considerando que o objeto da referida contratação é Material Gráfico, a exigência de 

Cada secretaria é responsável pela separação e pela devida destinação, através da Coleta 
Seletiva do Município, das embalagens e resíduos gerados por esta contratação.   
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
Condições de Entrega 
 
5.15 A equipe da Secretaria enviará por email a ordem de serviço/nota de empenho, que 
deverá ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias corridos.
5.16 A contratada receberá da Administração os layouts, esboços
visuais necessários à execução dos serviços ou fornecimento dos produtos, em conformidade 
com as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência e no edital.
5.17 A entrega dos objetos referentes 
CARTILHA, CARTÃO DE VISITAS
PARA EVENTOS deverá ser feita em até 20 (vinte) dias corridos, a partir da data do envio por 
meio digital (e-mail) da Nota de Empenho e 
tolerado período superior a este sem justificativa prévia. Caso a entrega não ocorra dentro do 
prazo máximo estabelecido, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no instrumento 
contratual e na norma vigente.
5.18 Para a confecção dos 
NOTAS o prazo para disponibilização à Secretaria Municipal de Assistência Social do 
boneco/protótipo/amostra do trabalho gráfico 
da data de envio por meio digit
diagramação/arte. Caso a apresentação do boneco não ocorra dentro do prazo máximo 
estabelecido, o fornecedor estará sujeito ás sanções previstas no instrumento contratual e na 
norma vigente.  
5.19 A entrega destes itens deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a 
partir da aprovação do boneco/protótipo/amostra. 
5.20 A entrega e instalação dos objetos referentes 
ADESIVO PERFURITE E PLACAS DE IDENTIFI
corridos, a partir da data do envio por meio digital (e
tolerado período superior a este sem justificativa prévia. Caso a entrega não ocorra dentro do 
prazo máximo estabelecido, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no instrumento 
contratual e na norma vigente. O envio da amostra para aprovação deverá ocorrer em até 5 
(cinco) dias corridos após o recebimento da Nota de empenho. 
5.21 Caso não seja possível a entrega nas 
razões respectivas com pelo menos 3(três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.22 Faculta-se à Contra
apresentado em forma digital ou efetivamente impresso, sendo essa opção assinalada 
envio da Nota de Empenho
condições de arte, essa deverá ser remetida à sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 
aos cuidados do gestor do contrato, 
anteriormente assinalado, necessário à confecção e postagem/remessa do boneco para
5.23 A contratante terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para análise e resposta para a 
contratada.  
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A equipe da Secretaria enviará por email a ordem de serviço/nota de empenho, que 
deverá ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

A contratada receberá da Administração os layouts, esboços, designs e demais projetos 
visuais necessários à execução dos serviços ou fornecimento dos produtos, em conformidade 
com as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência e no edital.

A entrega dos objetos referentes aos itens BANNERS, PASTAS
CARTILHA, CARTÃO DE VISITAS, FAIXAS, FOLDERS, CERTIFICADO,

deverá ser feita em até 20 (vinte) dias corridos, a partir da data do envio por 
mail) da Nota de Empenho e respectivos arquivos a serem impres

tolerado período superior a este sem justificativa prévia. Caso a entrega não ocorra dentro do 
prazo máximo estabelecido, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no instrumento 
contratual e na norma vigente. 

Para a confecção dos ITENS LIVRO, CRACHÁ, BOLSA, CADERNO, BLOCO DE 
o prazo para disponibilização à Secretaria Municipal de Assistência Social do 

boneco/protótipo/amostra do trabalho gráfico a ser impresso é de 5 (cinco) dias corridos a partir 
da data de envio por meio digital (e-mail) da Nota de Empenho junto à respectiva solicitação de 
diagramação/arte. Caso a apresentação do boneco não ocorra dentro do prazo máximo 
estabelecido, o fornecedor estará sujeito ás sanções previstas no instrumento contratual e na 

A entrega destes itens deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a 
partir da aprovação do boneco/protótipo/amostra.  

A entrega e instalação dos objetos referentes aos itens ADESIVAÇÃO PARA VEICULOS, 
ADESIVO PERFURITE E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO deverá ser feita em até 20 (vinte) dias 
corridos, a partir da data do envio por meio digital (e-mail) da Nota de Empenho, não sendo 
tolerado período superior a este sem justificativa prévia. Caso a entrega não ocorra dentro do 

do, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no instrumento 
contratual e na norma vigente. O envio da amostra para aprovação deverá ocorrer em até 5 
(cinco) dias corridos após o recebimento da Nota de empenho.  

Caso não seja possível a entrega nas datas assinaladas, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 3(três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

se à Contratante o direito de exigir que o boneco/protótipo/amostra seja 
apresentado em forma digital ou efetivamente impresso, sendo essa opção assinalada 
envio da Nota de Empenho. Caso se opte pela versão impressa para melhor verificação das 

rte, essa deverá ser remetida à sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 
aos cuidados do gestor do contrato, com tempo suplementar de 5 (cinco) dias úteis ao prazo 

necessário à confecção e postagem/remessa do boneco para
A contratante terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para análise e resposta para a 

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ - UASG - 987563 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

A equipe da Secretaria enviará por email a ordem de serviço/nota de empenho, que 

, designs e demais projetos 
visuais necessários à execução dos serviços ou fornecimento dos produtos, em conformidade 
com as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência e no edital. 

BANNERS, PASTAS PARA EVENTOS, 
, FAIXAS, FOLDERS, CERTIFICADO, CREDENCIAL 

deverá ser feita em até 20 (vinte) dias corridos, a partir da data do envio por 
respectivos arquivos a serem impressos, não sendo 

tolerado período superior a este sem justificativa prévia. Caso a entrega não ocorra dentro do 
prazo máximo estabelecido, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no instrumento 

NS LIVRO, CRACHÁ, BOLSA, CADERNO, BLOCO DE 
o prazo para disponibilização à Secretaria Municipal de Assistência Social do 

é de 5 (cinco) dias corridos a partir 
mail) da Nota de Empenho junto à respectiva solicitação de 

diagramação/arte. Caso a apresentação do boneco não ocorra dentro do prazo máximo 
estabelecido, o fornecedor estará sujeito ás sanções previstas no instrumento contratual e na 

A entrega destes itens deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a 

ADESIVAÇÃO PARA VEICULOS, 
deverá ser feita em até 20 (vinte) dias 

mail) da Nota de Empenho, não sendo 
tolerado período superior a este sem justificativa prévia. Caso a entrega não ocorra dentro do 

do, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no instrumento 
contratual e na norma vigente. O envio da amostra para aprovação deverá ocorrer em até 5 

datas assinaladas, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 3(três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

tante o direito de exigir que o boneco/protótipo/amostra seja 
apresentado em forma digital ou efetivamente impresso, sendo essa opção assinalada junto ao 

. Caso se opte pela versão impressa para melhor verificação das 
rte, essa deverá ser remetida à sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 

com tempo suplementar de 5 (cinco) dias úteis ao prazo 
necessário à confecção e postagem/remessa do boneco para análise. 

A contratante terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para análise e resposta para a 
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5.24 Solicitações/requerimento de adequação/modificações do boneco apresentado deverão ser 
cumpridas no prazo impreterível de 48 (quarenta e oito) hor
da Secretaria Municipal da Assistência Social.
5.25 Após a aprovação formal do boneco/protótipo/amostra
Gestor do Contrato à empresa, a Contratada terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para e
do material final, em perfeita conformidade ao modelo paradigma aceito (boneco).
5.26 O fornecedor deve promover a garantia por período mínimo de 12 (doze) meses para 
possíveis falhas, vícios ou defeitos que possam mostrar
prejuízo das garantias específicas de acordo ao descritivo técnico ou garantias de maior prazo 
fornecidas eventualmente pelo fabricante.
5.27 Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente licitação serão suportados pelo 
licitante vencedor. É de responsabilidade da contratada o transporte e entrega do material, em 
perfeita conformidade às especificações.
5.28 O resultado que se pretende produzir é a entrega de objetos coerentes ao descritivo 
técnico e aptos a sanar a demanda da Administração Munic
fornecedor objeto licitado caso este seja entregue em qualidade duvidosa ou inferior à 
contratada, podendo acarretar
à empresa licitante, dentre as quais 
com o Município de Foz do Iguaçu/PR.
5.29 Todos os materiais serão conferidos no momento da entrega, e se a qualidade e/ou 
quantidade não corresponder às especificações exigidas, a contratada terá o p
dias úteis para sanar os vícios apontados, sendo eventuais novos custos de frete a cargo da 
contratada. 
5.30 O recebimento definitivo do objeto deste edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Le
qualidade ou divergência na descrição que venha ser constatada em momento posterior.
 
● Locais de entrega 

5.31 Considerando que este processo contém mais de uma secretaria municipal, no momento 
do envio da Nota de Empenho, s
5.32  Os locais de entrega correspondem às sedes e unidades vinculadas aos órgãos 
participantes do presente Registro de Preços, todas situadas no âmbito do Município de Foz 
do Iguaçu/PR. 
5.33 Todas as entregas se
ficando o endereço Secretaria Municipal de Assistência Social 
Schimmelpfeng, 111, Bairro Centro, CEP: 85851
14h como referência geral.
5.34 As solicitações feitas pela Secretaria Municipal de 
Avenida Jorge Schimmelpfeng, 111
diversa previamente acordada.
5.35 As entregas deverão
contrato.  
 
 

 Garantia, manutenção e assistência técnica:
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Solicitações/requerimento de adequação/modificações do boneco apresentado deverão ser 
prazo impreterível de 48 (quarenta e oito) horas e reapresentadas à pronta análise 

da Secretaria Municipal da Assistência Social. 
aprovação formal do boneco/protótipo/amostra a ser 

Gestor do Contrato à empresa, a Contratada terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para e
do material final, em perfeita conformidade ao modelo paradigma aceito (boneco).

O fornecedor deve promover a garantia por período mínimo de 12 (doze) meses para 
possíveis falhas, vícios ou defeitos que possam mostrar-se durante o uso dos itens/mate
prejuízo das garantias específicas de acordo ao descritivo técnico ou garantias de maior prazo 
fornecidas eventualmente pelo fabricante. 

Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente licitação serão suportados pelo 
É de responsabilidade da contratada o transporte e entrega do material, em 

perfeita conformidade às especificações. 
O resultado que se pretende produzir é a entrega de objetos coerentes ao descritivo 

técnico e aptos a sanar a demanda da Administração Municipal, e por isso, será devolvido ao 
fornecedor objeto licitado caso este seja entregue em qualidade duvidosa ou inferior à 
contratada, podendo acarretar-se, conforme análise da Administração, à aplicação de penalidades 
à empresa licitante, dentre as quais pode a referida empresa ser suspensa do direito de contratar 
com o Município de Foz do Iguaçu/PR. 

Todos os materiais serão conferidos no momento da entrega, e se a qualidade e/ou 
quantidade não corresponder às especificações exigidas, a contratada terá o p
dias úteis para sanar os vícios apontados, sendo eventuais novos custos de frete a cargo da 

O recebimento definitivo do objeto deste edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e alterações, pela má 
qualidade ou divergência na descrição que venha ser constatada em momento posterior.

 
Considerando que este processo contém mais de uma secretaria municipal, no momento 

do envio da Nota de Empenho, será identificado o local de entrega de cada material
Os locais de entrega correspondem às sedes e unidades vinculadas aos órgãos 

participantes do presente Registro de Preços, todas situadas no âmbito do Município de Foz 

Todas as entregas serão efetuadas dentro dos limites do município de Foz do Iguaçu, 
ficando o endereço Secretaria Municipal de Assistência Social 
Schimmelpfeng, 111, Bairro Centro, CEP: 85851-110. de segunda a sexta

geral. 
solicitações feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

Avenida Jorge Schimmelpfeng, 111, Bairro Centro, CEP: 85851
diversa previamente acordada. 

verão ser acompanhadas pelo(a Gestor(a) da Ata/Contrato e  fiscal do 

Garantia, manutenção e assistência técnica:  
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Solicitações/requerimento de adequação/modificações do boneco apresentado deverão ser 
e reapresentadas à pronta análise 

 enviada via e-mail pelo 
Gestor do Contrato à empresa, a Contratada terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para entrega 
do material final, em perfeita conformidade ao modelo paradigma aceito (boneco). 

O fornecedor deve promover a garantia por período mínimo de 12 (doze) meses para 
se durante o uso dos itens/materiais, sem 

prejuízo das garantias específicas de acordo ao descritivo técnico ou garantias de maior prazo 

Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente licitação serão suportados pelo 
É de responsabilidade da contratada o transporte e entrega do material, em 

O resultado que se pretende produzir é a entrega de objetos coerentes ao descritivo 
ipal, e por isso, será devolvido ao 

fornecedor objeto licitado caso este seja entregue em qualidade duvidosa ou inferior à 
se, conforme análise da Administração, à aplicação de penalidades 

pode a referida empresa ser suspensa do direito de contratar 

Todos os materiais serão conferidos no momento da entrega, e se a qualidade e/ou 
quantidade não corresponder às especificações exigidas, a contratada terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para sanar os vícios apontados, sendo eventuais novos custos de frete a cargo da 

O recebimento definitivo do objeto deste edital não exime o fornecedor de ser 
i nº 14.133/2021 e alterações, pela má 

qualidade ou divergência na descrição que venha ser constatada em momento posterior. 

Considerando que este processo contém mais de uma secretaria municipal, no momento 
erá identificado o local de entrega de cada material. 

Os locais de entrega correspondem às sedes e unidades vinculadas aos órgãos 
participantes do presente Registro de Preços, todas situadas no âmbito do Município de Foz 

rão efetuadas dentro dos limites do município de Foz do Iguaçu, 
ficando o endereço Secretaria Municipal de Assistência Social cito aa Avenida Jorge 

110. de segunda a sexta-feira, das 08h às 

Social serão entregues na 
, Bairro Centro, CEP: 85851-110,, salvo disposição 

stor(a) da Ata/Contrato e  fiscal do 
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5.36 O fornecedor deve promover a garantia por período mínimo de 12 (doze) meses para 

possíveis falhas, vícios ou defeitos que possam mostrar
itens/materiais, sem prejuízo das garantias específicas de acordo ao descritivo técnico ou 
garantias de maior prazo fornecidas eventualmente pelo fabricante.

5.37 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
em que for Notificado.

5.38 O prazo indicado no sub
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justi
desde que aceita pelo Contratante.

5.39 Na hipótese do sub-
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Cont
execução dos reparos ou eventual troca do objeto fornecido.

5.40 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativ
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete

5.41 O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado.  
 Das obrigações da contratada

 
5.42 Realizar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme os prazos e locai

definidos no Termo de Referência, acompanhados de nota fiscal com a identificação 
completa do item (marca, fabricante, modelo, procedência e validade); 

5.43 Responder por eventuais vícios e danos, conforme Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078/1990); 

5.44 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, produtos defeituosos ou com avarias, no 
prazo máximo definido pela Administração; 

5.45 Comunicar formalmente, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
qualquer impedimento para cumprimento do 

5.46 O acondicionamento e transporte dos produtos deverão observar as especificações 
técnicas apropriadas, protegendo o material de agentes externos (pó, umidade, variações 
térmicas).  

5.47 As embalagens externas deverão indicar as condições adequ
incluindo empilhamento, temperatura e umidade. 

5.48 A entrega do(s) objeto(s) deverá(ão) observar a descrição constante no Termo de 
Referência. Em caso de divergência com registros em outros sistemas, prevalecerá a 
descrição do Termo de Re

5.49 A obrigação, da CONTRATADA, de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta (
Artigo 92 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021
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O fornecedor deve promover a garantia por período mínimo de 12 (doze) meses para 
possíveis falhas, vícios ou defeitos que possam mostrar-

ens/materiais, sem prejuízo das garantias específicas de acordo ao descritivo técnico ou 
garantias de maior prazo fornecidas eventualmente pelo fabricante.
Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

io ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
em que for Notificado. 
O prazo indicado no sub-item anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justi
desde que aceita pelo Contratante.  

-item acima, o Contratado deverá disponibilizar material equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a 
execução dos reparos ou eventual troca do objeto fornecido.  
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de responsabilidade 

Das obrigações da contratada 

Realizar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme os prazos e locai
definidos no Termo de Referência, acompanhados de nota fiscal com a identificação 
completa do item (marca, fabricante, modelo, procedência e validade); 
Responder por eventuais vícios e danos, conforme Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, produtos defeituosos ou com avarias, no 
prazo máximo definido pela Administração;  
Comunicar formalmente, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

qualquer impedimento para cumprimento do prazo de entrega.  
O acondicionamento e transporte dos produtos deverão observar as especificações 

técnicas apropriadas, protegendo o material de agentes externos (pó, umidade, variações 

As embalagens externas deverão indicar as condições adequ
incluindo empilhamento, temperatura e umidade.  
A entrega do(s) objeto(s) deverá(ão) observar a descrição constante no Termo de 

Referência. Em caso de divergência com registros em outros sistemas, prevalecerá a 
descrição do Termo de Referência. 
A obrigação, da CONTRATADA, de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta (
Artigo 92 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021).  
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O fornecedor deve promover a garantia por período mínimo de 12 (doze) meses para 
-se durante o uso dos 

ens/materiais, sem prejuízo das garantias específicas de acordo ao descritivo técnico ou 
garantias de maior prazo fornecidas eventualmente pelo fabricante. 
Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

io ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

item anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

item acima, o Contratado deverá disponibilizar material equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

ratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
as pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

a perda da garantia dos equipamentos. 
O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de responsabilidade 

Realizar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme os prazos e locais 
definidos no Termo de Referência, acompanhados de nota fiscal com a identificação 
completa do item (marca, fabricante, modelo, procedência e validade);  
Responder por eventuais vícios e danos, conforme Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, produtos defeituosos ou com avarias, no 

Comunicar formalmente, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

O acondicionamento e transporte dos produtos deverão observar as especificações 
técnicas apropriadas, protegendo o material de agentes externos (pó, umidade, variações 

As embalagens externas deverão indicar as condições adequadas de armazenagem, 

A entrega do(s) objeto(s) deverá(ão) observar a descrição constante no Termo de 
Referência. Em caso de divergência com registros em outros sistemas, prevalecerá a 

A obrigação, da CONTRATADA, de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta (inciso XVI, do 
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Das obrigações do contratante 

 
5.50 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, quando necessários; 
5.51 Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha

realização do fornecimento, determinando o que for necessário à sua regularização; 
5.52 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto;
5.53 Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em desacordo 

com o Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade;
5.54 Pagar o valor de acordo com os termos previstos em instrumento contratual; 
5.55 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.56 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
eletrônica para esse fim.

5.57  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.58 A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.

5.59 As disposições previstas no Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 
municipal, em especial o Decreto Municipal nº 32.398/2024.

5.60 O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste contrato no Diário 
Oficial do Município (sítio eletrônico oficial), sem prejuízo de disponibilização da íntegra 
do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato/Ata de Registro 
de Preços, o cronograma de execução será 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
esse fim. 
6.4 A execução do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos.
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Das obrigações do contratante  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, quando necessários;  
Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha 

realização do fornecimento, determinando o que for necessário à sua regularização; 
Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto; 
Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em desacordo 

m o Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade;
Pagar o valor de acordo com os termos previstos em instrumento contratual; 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

ctivos substitutos. 
As disposições previstas no Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 

municipal, em especial o Decreto Municipal nº 32.398/2024. 
O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste contrato no Diário 

ípio (sítio eletrônico oficial), sem prejuízo de disponibilização da íntegra 
do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

vençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato/Ata de Registro 
de Preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

A execução do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos. 
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

 e/ou irregularidade na 
realização do fornecimento, determinando o que for necessário à sua regularização;  

Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em desacordo 
m o Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade; 

Pagar o valor de acordo com os termos previstos em instrumento contratual;  
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
se o uso de mensagem 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

As disposições previstas no Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste contrato no Diário 
ípio (sítio eletrônico oficial), sem prejuízo de disponibilização da íntegra 

do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
vençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato/Ata de Registro 
prorrogado automaticamente pelo tempo 

 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

uso de mensagem eletrônica para 

A execução do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
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6.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.7 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na l
municipal, em especial o Decreto Municipal 31.391/2023, o qual regulamenta, no âmbito do 
Município de Foz do Iguaçu, a aplicação de disposições da União sobre a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
6.8 O fiscal técnico do contrato acompanha
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, conforme as competências definidas na legislação municipal.
6.9 O fiscal técnico do contrato anot
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.11 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medida
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente a
6.13 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
6.14 O fiscal administrativo do contrato verifica
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário, conforme as competências definidas na legislação municipal.
6.15 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.16 O gestor do contrato 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da o
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.17  O gestor do contrat
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme 
as competências definidas na legislação municipal. 
6.18 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade super
6.19 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na l
municipal, em especial o Decreto Municipal 31.391/2023, o qual regulamenta, no âmbito do 
Município de Foz do Iguaçu, a aplicação de disposições da União sobre a Lei Federal nº 14.133, 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, conforme as competências definidas na legislação municipal.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente a

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

rme as competências definidas na legislação municipal.
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme 

tências definidas na legislação municipal.  
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 
municipal, em especial o Decreto Municipal 31.391/2023, o qual regulamenta, no âmbito do 
Município de Foz do Iguaçu, a aplicação de disposições da União sobre a Lei Federal nº 14.133, 

rá a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, conforme as competências definidas na legislação municipal. 

ará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
s que ultrapassem sua competência, para que adote 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

rá a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

rme as competências definidas na legislação municipal. 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

rdem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

o acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

ior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atestado de cumprimento de obrigações.
6.20 O gestor do contrato tomará providências para a formal
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
6.21 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
6.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sob
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6.23 Gestor e fiscal do contrato:
GESTOR DO CONTRATO:

Renann Ferreira  

FISCAL:  

Caio Fernando Alvez P

 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 

● Do recebimento 

7.1.O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma na hipótese de na hipótese de 
fornecimento de bens: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal técnico ou fiscal técnico setor
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de 07 
(sete) dias úteis; 

b) definitivamente, pelo fiscal e gestor ou por comissão designada pela autoridade competente 
entre o 7º dia e 10º dia, mediante term
contratuais, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

7.2 No termo detalhado deverão conter no mínimo as seguintes informações: data e horário do 
recebimento e/ou da execução dos serviços, quem realizou a entrega, como foi entregue o 
produto ou prestado o serviço, marca ou modelo, número de série, número do termo do contrato 
e/ou da nota de empenho, prazo de execução e prazo de vigência do contrato.

7.3 Sempre que possível, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e demais 
documentos pertinentes. 
7.4 Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá ser 
subscrito pelos dois de acordo com as competências de cada.
7.5 A Comissão será designada por no mínimo dois servidores, um deles obrigatoriamente sendo 
o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que ultrapassem 10 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atestado de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

inistrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sob
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

Gestor e fiscal do contrato: 
GESTOR DO CONTRATO:  

Caio Fernando Alvez Pereira 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma na hipótese de na hipótese de 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal técnico ou fiscal técnico setor
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de 07 

b) definitivamente, pelo fiscal e gestor ou por comissão designada pela autoridade competente 
entre o 7º dia e 10º dia, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

No termo detalhado deverão conter no mínimo as seguintes informações: data e horário do 
da execução dos serviços, quem realizou a entrega, como foi entregue o 

produto ou prestado o serviço, marca ou modelo, número de série, número do termo do contrato 
e/ou da nota de empenho, prazo de execução e prazo de vigência do contrato.

ossível, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e demais 

Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá ser 
subscrito pelos dois de acordo com as competências de cada. 

A Comissão será designada por no mínimo dois servidores, um deles obrigatoriamente sendo 
o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que ultrapassem 10 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

ização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

inistrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma na hipótese de na hipótese de 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal técnico ou fiscal técnico setorial, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais no prazo de 07 

b) definitivamente, pelo fiscal e gestor ou por comissão designada pela autoridade competente 
o detalhado que comprove o atendimento das exigências 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

No termo detalhado deverão conter no mínimo as seguintes informações: data e horário do 
da execução dos serviços, quem realizou a entrega, como foi entregue o 

produto ou prestado o serviço, marca ou modelo, número de série, número do termo do contrato 
e/ou da nota de empenho, prazo de execução e prazo de vigência do contrato. 

ossível, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e demais 

Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá ser 

A Comissão será designada por no mínimo dois servidores, um deles obrigatoriamente sendo 
o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que ultrapassem 10 
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(dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de
contratações de serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso II do art. 75, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.
7.6 O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
parcela a ser paga. 
7.7 A depender da previsão contratual, não poderão acontecer o 
7.8 O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de:
I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como nos casos de calamidade 
pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens 
públicos ou particulares; 
II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rec
7.9 A fiscalização não efetuará o atest
fornecimento parcelado até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. Os serviços poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.11 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.12 Emitir-se-á o documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
7.12 Realizar-se-á a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da des
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
7.13 Comunicar-se-á à empresa
dimensionado pela fiscalização.

7.14 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e posteriormente para a Seção de Pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestã
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(dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para os casos de 
contratações de serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso II do art. 75, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
trato.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

A depender da previsão contratual, não poderão acontecer o recebimento parcial do objeto.
O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de: 
aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como nos casos de calamidade 

pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens 

serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 
o se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 

verificação de funcionamento e produtividade. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
erificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o atesto da última e/ou única medição de serviços ou 
fornecimento parcelado até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

o provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. Os serviços poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
á o documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

á a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da des
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

entação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e posteriormente para a Seção de Pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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2021, ou para os casos de 
contratações de serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso II do art. 75, da Lei 

O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
trato.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a 

recebimento parcial do objeto. 

aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como nos casos de calamidade 
pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens 

serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 
o se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 

verificação de funcionamento e produtividade. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
erificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
ebimento Provisório. 

da última e/ou única medição de serviços ou 
fornecimento parcelado até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

o provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. Os serviços poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

á o documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

á a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

entação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e posteriormente para a Seção de Pagamento, no valor 
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7.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim
quantidade, deverão ser observados o teor 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.16 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrument
7.17 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético
contrato. 

 

● Do critério de reajuste/repactuação 

7.18O reajuste/repactuação segue o contido no decreto municipal nº 
240. 

7.19O contratado sofrerá reajuste quando houver o transcurso de doze meses a contar da data da 
apresentação da proposta, sendo ajustado pelo índice 
ou outro índice que venha a substituí
Municipal n° 32.398/2024, 

7.20O órgão gerenciador poderá consultar a possibilidade de o forneced
parcial ou totalmente ao reajuste, conforme o §1° do art. 239 do Decreto Municipal n° 
32.398/2024. 

7.21Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos. 

7.22A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como 
justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que 
legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário des
arcando esta, portanto, por sua própria inércia.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Seleção do fornecedor:
licitatório, apresente proposta compatível com o descritivo técni
oferte o menor preço para a contratação.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
O custo estimado total da contratação é de 
e sete mil quatrocentos e seis reais e vinte centavos).
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral 
b. A contratação será atendida pela seguinte dotação conforme tabela abaixo composta pelas 
seguintes informações: 
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim
quantidade, deverão ser observados o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

Do critério de reajuste/repactuação  

reajuste/repactuação segue o contido no decreto municipal nº 32.398/2024

O contratado sofrerá reajuste quando houver o transcurso de doze meses a contar da data da 
apresentação da proposta, sendo ajustado pelo índice IGPM ou INPC 
ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme disposto no art. 239, caput, do Decreto 
Municipal n° 32.398/2024, sendo aplicado o que for mais vantajoso ao município.
O órgão gerenciador poderá consultar a possibilidade de o forneced
parcial ou totalmente ao reajuste, conforme o §1° do art. 239 do Decreto Municipal n° 

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
financeiro dos contratos.  

missão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como 
justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que 
legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário des
arcando esta, portanto, por sua própria inércia. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Seleção do fornecedor: será contratado o fornecedor que participe do procedimento 
licitatório, apresente proposta compatível com o descritivo técnico do termo de referência e 
oferte o menor preço para a contratação. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 1.627.406,20 (um milhão seiscentos e vinte 
e sete mil quatrocentos e seis reais e vinte centavos). 

DEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Municipal. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação conforme tabela abaixo composta pelas 
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

que pertence à parcela incontroversa da execução do 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
o de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
profissional pela perfeita execução do 

32.398/2024 artigo nº 239 e 

O contratado sofrerá reajuste quando houver o transcurso de doze meses a contar da data da 
IGPM ou INPC para fins de reajuste, 

conforme disposto no art. 239, caput, do Decreto 
for mais vantajoso ao município. 

O órgão gerenciador poderá consultar a possibilidade de o fornecedor registrado renunciar 
parcial ou totalmente ao reajuste, conforme o §1° do art. 239 do Decreto Municipal n° 

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 

missão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como 
justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que 
legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento, 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

será contratado o fornecedor que participe do procedimento 
co do termo de referência e 

(um milhão seiscentos e vinte 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

A contratação será atendida pela seguinte dotação conforme tabela abaixo composta pelas 
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I) Gestão/Unidade: [...];
II) Fonte de Recursos: [...];
III) Programa de Trabalho: [...];
IV) Elemento de Despesa: [...];
V) Plano Interno: [...]; 

c. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes em caso de prorrogação 
contratual será indicada após aprovaçã
créditos correspondentes, mediante apostilamento, onde o fornecimento continuado que a 
“a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vi
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Gestão/Unidade: [...]; 
Fonte de Recursos: [...]; 
Programa de Trabalho: [...]; 
Elemento de Despesa: [...]; 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes em caso de prorrogação 
contratual será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento, onde o fornecimento continuado que a 
“a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

Datado e assinado digitalmente

Elaborado por: 
Patrik Nicolau Brill 
Matrícula 20811-01 

Educador Social Sênior 
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes em caso de prorrogação 
o da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento, onde o fornecimento continuado que a 
“a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 

nculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.  

 

Foz do Iguaçu,. 
Datado e assinado digitalmente 
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Declaração apartada OU incluir a Ciência de:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alex Priver Decian Thomazi
Secretário Municipal de Assistência Social

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
   ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 
Eliseu da Silva Lopes 
Matrícula 20970-01 

Chefe de Divisão de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade 

 
 

Aprovado por: 

 
Declaração apartada OU incluir a Ciência de: 
Nome do gestor e fiscais indicados no item 9.1 

 
Caio Fernando Alvez Pereira 

Matricula  20967-01 
Chefe da Divisão de 

Gestão da Informação e 
Recursos Tecnológicos – DVGTI 

 

Alex Priver Decian Thomazi 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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PASTA 
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PLOTAGEM  
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CREDENCIAL EVENTOS 
 
 

 
 
 
CRACHÁ 
 
Frente                                                              

 
 
 
 
 

FOTO 
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PLACA DE IDENTIFICAÇÃO
 
  

 
 
 
 
FAIXA  
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ANEXO II

It
em

 

Ca
tm

at
 

N
º 

O
XY

 

D
ES

CR
IT

IV
O

 T
ÉC

N
IC

O
 

U
N

ID
A

D
E 

1 

60
76

84
 

60
00

04
22

 

ADESIVAÇÃO PARA 
OS VEÍCULOS 

(PORTAS E 
LATERAIS) em vinil 

polimérico ou 
similar superior, 
modelo e layout 
informado pela 
secretaria com 
simbolos nas 

medidas 
aproximadas de: 
acima do pneu: 

37cm comprimento 
por 14cm altura 
porta dianteira: 

55cm comprimento 
por 27cm altura 

porta traseira: 58cm 
comprimento por 

8cm altura- 
Impressão em Vinil 

UV. Com retirada de 
adesivo antigo, se 

for necessário. 

U
nid. 

2 

46
08

44
 

60
00

04
23

 

ADESIVO 
PERFURADO. (TIPO 

PERFURITE) 
Impressão e  

instalação em 
vidro,vinil perfurado 
140 micras, padrão 
one way. Aquisição 

em Metro 
quadrado. 

M
² 
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ANEXO II – ITENS DA LICITAÇÃO

 

U
N

ID
A

D
E SM

A
S 

SM
D

E 

SM
TU

 

SM
O

B 

PG
M

 

SM
A

D
 

PR
O

CO
N

 

SM
FO

 

SM
EL

 

SM
M

U
 

SM
ED

 

SM
SP

 

U
nid. 26

 

10
  50
  5 2 2 29
 

12
  

10
0 

M
² 

13
3 

88
   25
 

5   19
 

3  30
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ITENS DA LICITAÇÃO 

SM
M

A
 

SM
TI

M
 

Q
U

A
N

TI
D

A
D

E 
TO

TA
L 

M
ED

IA
N

A
 

V
A

LO
R 

TO
TA

L 

10
  

24
6 R$                      

179,00 
R$ 

44.034,00 

10
  

31
3 R$                        

83,23 
R$ 

26.050,99 
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3 

29
94

29
 

60
00

04
24

 
BANNER EM LONA 

impressa (lona fosca 
380g impressão 

1.440 DPI), 
acabamento nas 

extremidades com 
bastão e ponteiras, 
medida de 1,00m 
de altura X 2,00m 

de largura. (Incluso 
o trabalho de 

produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte dos 
banners). 

U
nid. 

4 

28
27

58
 

60
00

04
25

 

BANNER EM LONA 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidades com 
bastão e ponteiras, 
medida de 1,20m 
de altura X 0,90m 

de largura. (Incluso 
o trabalho de 

produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte dos 
banners) 

U
nid. 

5 

29
94

29
 

60
00

04
26

 

BANNER EM LONA 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidades com 
ilhos, medida de 

1,50m de altura X 
2,00m de largura. 
(Incluso o trabalho 
de produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte dos 
banners). 

U
nid. 

6 

29
94

29
 

60
00

04
27

 

BANNER EM LONA 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidadescom 

ilhos, medida de 3m 
de altura X 2,40m 

de largura. (Incluso 
o trabalho de 

produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte dos 
banners). 
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BANNER EM LONA 
impressa (lona fosca 

380g impressão 
1.440 DPI), 

acabamento nas 
extremidadescom 
ilhos, medida de 5 

m de altura X 2,40m 
de largura. (Incluso 

o trabalho de 
produção visual, 

arte conforme cada 
frase e arte dos 

banners) 
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BOLSA estilo ecobag 
em Tecido Rpet ou 

similar, com um 
compartimento 
principal, com 
acesso livre , 

tamanho 
aproximado de  
30cm largura x 

40cm altura, com 
alça de ombro de 

60cm livre na cor da 
bolsa, em poliéster 
30mm, Gravação 

digital colorida em 
uma das faces. 

Incluso o trabalho 
de produção visual e 

arte, conforme  
informações 

reapassada pela 
contratante 

U
nid. 

9 

62
88

14
 

60
00

04
30

 

CARTÃO DE VISITAS- 
Tamanho: Padrão 

(9x5) Papel: Couchê 
Fosco 300gr/m2 

Acabamento: 
Laminação BOPP 

fosco Cor: 4x0 
(Apenas Frente) 

Dados Variáveis por 
demanda (mínimo 
de 100 cartões por 
demanda) Incluso o 

trabalho de 
produção visual e 

arte, conforme  
informações 

reapassada pela 
contratante 
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CERTIFICADO- 
Medida: papel A4 

(297x210mm). 
Dizeres e arte em 

impressão 4 X0 
cores, só frente, 

papel para 
certificado na cor 

branca de 
gramatura mínima 

100g  somente 
impressão. A arte 

/diagramação envio 
pela contratante 

conforme 
necessidade de 

quantidades. 

U
nid. 

11
 

63
06

73
 

60
00

04
32

 

CARTILHA  - formato 
aberto: 29,7 x 21cm 

(A4); Cores: 4/4; 
Acabamento: 1 
dobra e 2 (dois) 
grampos; Papel: 
couchet, brilho 

115g; Número de 
páginas: 08 
(modelos e 
conteúdos 
diferentes, 

mantendo as 
especificações) 

TIRAGEM MINIMA 
500 UNIDADES- 
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CARTILHA - formato 
aberto: 29,7 x 21cm 

(A4); Cores: 4/4; 
Acabamento: 1 
dobra e 2 (dois) 
grampos; Papel: 
couchet, brilho 

115g; Número de 
páginas de 36 a 40 

(modelos e 
conteúdos 
diferentes, 

mantendo as 
especificações)- 

TIRAGEM MÍNIMA 
500 UNIDADES 
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CARTILHA - formato 
aberto - 21x15 -

Cores: 4/4;  Papel: 
couchet, brilho 

115g; Número de 
páginas até 30 

(modelos e 
conteúdos 
diferentes, 

mantendo as 
especificações) 
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CRACHÁS EM PVC – 
expessura 

aproximada 
0,76mm, medidas 
aproximadas 9x13 

cm. impressão em 4 
cores com foto e 

identificação. 
Impressão digital 

interna do lay-out e 
pos laminação. Deve 

vir com o cordão 
personalizado. Será 
solicitado conforme 

necessidade, 
podendo ser 
unitária.Arte 

fornecida pela 
contratante. 
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CREDENCIAL PARA 
EVENTOS 300gr 
Credencial para 

eventos com 
cordão. Impressão 

digital, papel: cuchê 
fosco. Espessura: 
300g - Tamanho: 
10x15 cm. Cores: 

4x4 (Frente colorido 
em até 5 cores e 

verso em branco). 
Acabamento: dois 
furos no tamanho 

padrão e cordão PP 
90cm com ponteira 

"Alça Fácil" 
personalizado(cor a 

definir na 
contratação do 

material). Pedido 
mínimo 50 

unidades. Arte 
fornecida pela 
contratante. 
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FAIXA  em lona 

impressa (lona fosca 
380g impressão 

1.440 DPI), 
acabamento nas 

extremidades com 
bastão e ponteiras, 

medidas 
aproximadas de 

0,80m de altura X 
3,00m de largura. 
(Incluso o trabalho 
de produção visual, 
arte conforme cada 

frase e arte das 
faixas). 
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FOLDER/PANFLETO 
INFORMATIVO - 

uma única folha em 
4 cores. medidas 15 
x 21 cm. impresso 
em papel couche 

brilho 90 gr. sendo 
utilizado frente e 

verso com 
informações e 

imagens e logos a 
serem repassados. 
quantidade minima 
a ser solicitada 500 

unidades. 

U
nid. 

18
 

75
65

53
 

60
00

04
39

 

FOLDERS/INFORMA
TIVO – formato 

37x21 cm (aberto) 
4x4 cores em 

couchê - liso 150 gr, 
vincado e com 02 

(duas) dobras, 
detalhe do corte: 

refilado. 
informações e logos 
a serem impressos 

no folder serão 
enviadas no 
momento da 
solicitação do 

pedido. caso seja 
necessário devera 
ter uma das abas 

para inscrição 
destacavel. 

quantidade total 
será dividida em 

lotes/tiragem onde 
cada lote/tiragem 

será referente a um 
evento com as 

informações e logos 
referente ao 

mesmo, onde a 
quantidade mínima 

de cada tiragem 
será 500 unidades. 
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PASTAS PARA 
EVENTOS-  

aproximadamente 
22 cmx 31 cm- 

impressão colorida 
conforme arte, em 
papel couchê 250g, 

laminação fosca. 
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PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO 
PARA FACHADA 

EXTERNA 
CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO  em 
ACM 

3mmx1000mmx300
0mm, com aplicação 

de adesivo em 
impressão digital 
com policromia 
colorida de alta 

resolução em uma 
das faces medindo 

3,00m x 1,00 m com 
fixação por meio de 

parafusos com 
acabamento 

cromado abaulado. 
local de instalação 

conforme 
orientação da 

secretaria 
demandante. 

Considerar aplicação 
até 3metros de 

altura. 
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LIVRO – Formato 
fechado: 16 x 23 cm; 
Acabamento: capa 

dura; Papel interno: 
offset 75g, 4/4 

cores; Número de 
páginas: de 450 a 
500; Capa: papel 

cartão com 
laminação brilho, 

4/4 cores; Lombada 
quadrada; 

Impressão em alta 
resolução. 
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CADERNO 1/4 
ESPIRALADO 

PERSONALIZADO, 
para ser utilizado 
em formato de 

agenda, não 
datados,  impressão 

em 4 cores, 96 
folhas  úteis, 

pautado frente e 
verso com capa e 

contracapa . Mínimo 
de 24 pautas por 

página, com 
cabeçalho e rodapé 
ou pauta contínua. 
Linhas coincidentes 
em ambas as faces. 

Especificações: 
dimensões mínimas: 

140 mm de 
comprimento x 200 

mm de largura. 
MIOLO: folhas 

personalizadas com 
brasão da prefeitura 

no canto inferior 
direito em 4 cores, 

papel offset, branco 
gramatura mínima 
de 56g/m2. CAPA E 

CONTRACAPA 
DURAS: 

personalizadas, 
confeccionada em 
papelão rígido com 
espessura mínima 

de 1,8 mm, 
revestido com papel 
couché 150 g/m² ou 

superior, com 
impressão colorida 

(4x0 cores) e 
acabamento 

brilhante ou fosco. 
Impressão da capa e 

contra capa: 4x0 
cores. Acabamento 

da capa: 
plastificação ou 

verniz uv. ESPIRAL: 
encadernação 

espiral lateral em 
arame metálico 

resistente para 96 
folhas, cor de 

acordo com a arte 
apresentada. No 

interior do caderno 
constará: 

mensagem para o 
profissional (folha 

de rosto em 4 
cores); planner em 4 
cores. A criação da 

arte e arte final, 
diagramação e 

layout para capa e 
contra capa e miolo 

será de 
responsabilidade da 

contratada de 
acordo com a 
orientação do 
contratante, 
devendo a 
contratada 

apresentar 3 (três) 
modelos de arte 

para aprovação da 
contratante. 
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Bloco de Notas A5 

personalizado – 
Bloco de notas 

formato A5 (15 cm x 
21 cm), contendo 48 

folhas, 
confeccionadas em 
papel offset branco 

75 g/m², com 
mínimo de 24 

pautas por página, 
podendo ser pauta 
contínua ou com 

cabeçalho e rodapé 
personalizados 
conforme arte 
institucional 
fornecida. 

Impressão colorida 
(4x0 cores) em alta 

resolução, com 
qualidade gráfica 
nítida e uniforme. 

Capa dura, 
confeccionada em 
papelão rígido com 
espessura mínima 

de 1,8 mm, 
revestida com papel 

couché 150 g/m², 
com impressão 

colorida (4x0 cores) 
e laminação (brilho 

ou fosca) para maior 
durabilidade e 
resistência ao 

manuseio. 
Encadernação 

lateral em espiral de 
arame metálico 
resistente, com 

acabamento limpo e 
alinhado. O produto 

deve apresentar 
ótimo padrão de 
acabamento, sem 

falhas de impressão, 
cortes irregulares ou 

deformações, 
garantindo 

durabilidade e boa 
apresentação 

institucional. A 
criação da arte e 

arte final, 
diagramação e 

layout para capa e 
contra capa e miolo 

será de 
responsabilidade da 

contratada de 
acordo com a 
orientação do 
contratante, 
devendo a 
contratada 

apresentar 3 (três) 
modelos de arte 

para aprovação da 
contratante. 

U
nid. 
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Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital
constante no SITE COMPRASGOV, “SIASG” O
sempre a descrição deste Edital/Termo de Referência.
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Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 
constante no SITE COMPRASGOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 
sempre a descrição deste Edital/Termo de Referência. 
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e a descrição do objeto 
EMPENHO, prevalecerá 
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ANEXO III –

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/202

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

No dia __ de _________ do ano de 202
Municipal de Foz do Iguaçu
nº 76.206.606/0001-40, com sede à Praça Getulio Varga
pelo Prefeito Municipal, 
____________, Sr.(a) ______________,
das empresas constantes no 
ELETRÔNICO Nº ___/202
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
__________, especificado(s) no(s) item(ns) ________ do _________ Termo de 
Referência, anexo ______ do edital de PE nº ____/202
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DAS EMPRESAS, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condi

Item Especificações

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal 

3.2. Além do gerenciador, 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/202

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2026 

RATIVO Nº 2/2026 

No dia __ de _________ do ano de 2026, na Diretoria de Licitações e Contratos da 
Municipal de Foz do Iguaçu, pessoa jurídica de direito público interno

40, com sede à Praça Getulio Vargas, 280 - centro, neste ato representada 
, Sr. Joaquim Silva e Luna e pelo(a) Secretário(a) Municipal da 

, Sr.(a) ______________, foram registrados nesta ata as quantidades e os preços 
das empresas constantes no item 2 da ata de registro de preços, resultantes do 
ELETRÔNICO Nº ___/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
__________, especificado(s) no(s) item(ns) ________ do _________ Termo de 
Referência, anexo ______ do edital de PE nº ____/2026, que é parte integrante desta

im como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

DAS EMPRESAS, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LICITANTE - CNPJ 

Especificações Qtd. 

  
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social

Além do gerenciador, são Secretarias participantes do registro de preços:
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

centro, neste ato representada 
pelo(a) Secretário(a) Municipal da 

foram registrados nesta ata as quantidades e os preços 
ata de registro de preços, resultantes do PREGÃO 
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
__________, especificado(s) no(s) item(ns) ________ do _________ Termo de 

, que é parte integrante desta Ata, 
im como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

DAS EMPRESAS, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Marca Valor unit. 

 
 

Assistência Social. 

cipantes do registro de preços: 
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SMDE  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E 
AGRICULTURA

SMCR SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
  

SMOB SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
  

PGM PROCURA
  

SMAD SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
PROCON PROCON 
SMFO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SMEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
SMMU SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 
SMED SECRETAR
SMSP SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA
SMMA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
STIM  SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DIGITAL 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2 Não será admitida a a
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
 

4.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, 
PAGAMENTO 

5.1. Condições de execução con

5.2. Condições de pagamento conforme 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro d
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no diário oficial do município, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso

6.1.1 Em caso de prorrogação da ata, será renovado o quantitativo originalmente 
registrado; 

6.1.2 Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços antes 
do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com 
o reestabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial.

6.1.3 É vedada a acumulação dos quantitativos ou da previsão de gastos entre o período
original e o período prorrogado da contratação.
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E 
AGRICULTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER  
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA

dições de execução conforme item 5 do anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA

Condições de pagamento conforme item 7 do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no diário oficial do município, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

caso de prorrogação da ata, será renovado o quantitativo originalmente 

Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços antes 
do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com 

abelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial.
É vedada a acumulação dos quantitativos ou da previsão de gastos entre o período
original e o período prorrogado da contratação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

desão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no diário oficial do município, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

caso de prorrogação da ata, será renovado o quantitativo originalmente 

Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços antes 
do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com 

abelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial. 
É vedada a acumulação dos quantitativos ou da previsão de gastos entre o período 
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6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênci
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por interm
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validad
da ata de registro de preços.

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 
preços e os quantita
solicitado no edital. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no Diário oficial do Município e Portal da Transparência e ficará di
vigência da ata de registro de preços.

7. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Após a homologação da licitação os licitantes mais bem classificados, serão convocados 
para assinar a ata de registro de preços, 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
7.1.1 Para proceder a assinatura 

assinatura da Ata, dev
do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 
28.900/2021-PMFI 

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar
7.3.2 O Município enviará a Ata para assinatura da licitante no e

cadastrado pela empresa, no link a
prazo máximo de 5 
cadastro no sistema indicado;

7.3.3 O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não assinar o 
contrato, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
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O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênci
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

rmalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validad
da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, serão registrados na ata os 
os quantitativos dos adjudicatários, não sendo aceito quantitativo inferior ao 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no Diário oficial do Município e Portal da Transparência e ficará di
vigência da ata de registro de preços. 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Após a homologação da licitação os licitantes mais bem classificados, serão convocados 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 3 (três) dias úteis
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
o licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
Para proceder a assinatura eletrônica do contrato/da Ata, o responsável, pela 
assinatura da Ata, deverá estar cadastrado no sistema (SID), do município de Foz 
do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 

PMFI - Link para cadastro:  
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar
O Município enviará a Ata para assinatura da licitante no e
cadastrado pela empresa, no link acima descrito, que deverá devolvê
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sendo responsabilidade do licitante o seu 
cadastro no sistema indicado; 
O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não assinar o 

ão atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
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O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

rmalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
édio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

erão registrados na ata os 
vos dos adjudicatários, não sendo aceito quantitativo inferior ao 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP, 
no Diário oficial do Município e Portal da Transparência e ficará disponibilizado durante a 

Após a homologação da licitação os licitantes mais bem classificados, serão convocados 
dias úteis, e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
o licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital: 
eletrônica do contrato/da Ata, o responsável, pela 

erá estar cadastrado no sistema (SID), do município de Foz 
do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar 
O Município enviará a Ata para assinatura da licitante no e-mail previamente 

cima descrito, que deverá devolvê-lo assinado no 
, sendo responsabilidade do licitante o seu 

O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não assinar o 
ão atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
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estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
edital e seus anexos

7.2 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ
estabelecidas no edital,
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, 
contratar com a Admi

7.3 Na hipótese de nenhum dos
do item anterior, (o licitante poderá declinar se a validade de sua proposta estiver expirada) 
a Administração, observados o valor es
edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

7.5.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que aci

7.5.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

7.4 A existência de preços registra
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços pra
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

8.1.3 Na hipótese de previsão no edit
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respei

o índice previstos para a contratação;  

8.1.3.2 No caso da

critérios definidos para a contratação.

8.2 Os preços das contratações decorrentes da Ata poderão ser reajustados após 12 (doze) 
meses a contar da data da apresentação da proposta, 
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estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
edital e seus anexos. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ
estabelecidas no edital, serão convocadas as demais licitantes, na ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, 
contratar com a Administração, nos termos do item 14 do Edital

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, (o licitante poderá declinar se a validade de sua proposta estiver expirada) 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

u do aviso de contratação direta, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

24 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interess

critérios definidos para a contratação. 

Os preços das contratações decorrentes da Ata poderão ser reajustados após 12 (doze) 
meses a contar da data da apresentação da proposta, com base no 
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estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
serão convocadas as demais licitantes, na ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, 
do Edital. 

, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, (o licitante poderá declinar se a validade de sua proposta estiver expirada) 

mado e sua eventual atualização nos termos do 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

ma do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

dos implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

al de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
 

tada a contagem da anualidade e 

repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

Os preços das contratações decorrentes da Ata poderão ser reajustados após 12 (doze) 
no Índice Geral de Preços – 
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Mercado (IGPM) ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
venha a substituí-lo, conforme disposto no art. 239, caput, do Decreto
32.398/2024.  

8.3 Fica facultado aos fornecedores registrados manifestar, a qual
expressa ao direito de aplicação do reajuste previsto contratualmente, a renúncia ao 
reajuste, quando formalmente aceita pelo fornecedor, não implicará novação ou alteração 
de demais condições da Ata de Registro de Preços, limitando
originariamente pactuados até o término de sua vigência.

8.4 O fornecedor poderá solicitar a revisão de preços, com vistas ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico
formal devidamente instruído com a documentação comprobatória pertinente.

9 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar
motivo superveniente, o órgão ou en
negociar a redução do preço registrado.

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administr
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgão
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 O prazo máximo para análise do pedido pela Administração será de até 45 (quarenta
e cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do requerimento.

9.2.3 Na hipótese de necessidade de comple
adicionais, o prazo ficará suspenso até o atendimento integral das diligências pelo
fornecedor, retomando
complementar. 

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
   ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
lo, conforme disposto no art. 239, caput, do Decreto

Fica facultado aos fornecedores registrados manifestar, a qual
expressa ao direito de aplicação do reajuste previsto contratualmente, a renúncia ao 
reajuste, quando formalmente aceita pelo fornecedor, não implicará novação ou alteração 
de demais condições da Ata de Registro de Preços, limitando-se à manutenção dos valores 
originariamente pactuados até o término de sua vigência. 

O fornecedor poderá solicitar a revisão de preços, com vistas ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, mediante apresentação de requeriment
formal devidamente instruído com a documentação comprobatória pertinente.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra
vo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convo

negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas e o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgão
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

strado em relação às condições inicialmente pactuadas.

O prazo máximo para análise do pedido pela Administração será de até 45 (quarenta
e cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do requerimento.

Na hipótese de necessidade de complementação documental ou de informações
adicionais, o prazo ficará suspenso até o atendimento integral das diligências pelo
fornecedor, retomando-se a contagem a partir da entrega da documentação
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ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro que 
lo, conforme disposto no art. 239, caput, do Decreto Municipal nº 

Fica facultado aos fornecedores registrados manifestar, a qualquer tempo, renúncia 
expressa ao direito de aplicação do reajuste previsto contratualmente, a renúncia ao 
reajuste, quando formalmente aceita pelo fornecedor, não implicará novação ou alteração 

à manutenção dos valores 

O fornecedor poderá solicitar a revisão de preços, com vistas ao restabelecimento do 
financeiro da contratação, mediante apresentação de requerimento 

formal devidamente instruído com a documentação comprobatória pertinente. 

se superior ao preço praticado no mercado por 
dade gerenciadora convocará o fornecedor para 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

strado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

O prazo máximo para análise do pedido pela Administração será de até 45 (quarenta 
e cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do requerimento. 

mentação documental ou de informações 
adicionais, o prazo ficará suspenso até o atendimento integral das diligências pelo 

se a contagem a partir da entrega da documentação 
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9.2.4 A formulação de pedido de revisão de preço
impede a plena execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de
Preços, nos termos do §5º do art. 240 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, o
fornecedor deverá manter o integral cumprimento das condições pa
deliberação final da Administração quanto ao pedido apresentado.

9.2.5 O descumprimento desta obrigação será considerado falta grave, sujeitando o
fornecedor às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais medidas
legais aplicáveis.

9.2.6 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance
preços, nos termos do 
contratação mais vantajosa.

9.2.8 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previ
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

9.2.9 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorr
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo est
pela Administração sem justificativa razoável;

10.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
2021. 

10.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o ór
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
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A formulação de pedido de revisão de preços pelo fornecedor não suspende nem
impede a plena execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de
Preços, nos termos do §5º do art. 240 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, o
fornecedor deverá manter o integral cumprimento das condições pa
deliberação final da Administração quanto ao pedido apresentado.

O descumprimento desta obrigação será considerado falta grave, sujeitando o
fornecedor às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais medidas

is. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

elamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 10.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 9.2, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
S REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo est
pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o ór
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
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s pelo fornecedor não suspende nem 
impede a plena execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de 
Preços, nos termos do §5º do art. 240 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, o 
fornecedor deverá manter o integral cumprimento das condições pactuadas até a 
deliberação final da Administração quanto ao pedido apresentado. 

O descumprimento desta obrigação será considerado falta grave, sujeitando o 
fornecedor às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das demais medidas 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

elamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
lamento da ata de registro de 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
entes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

10.3 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, to
que devidamente comprovadas e justificadas:

10.3.1 Por razão de interesse público;

10.3.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.3.3 Se não houver êxito nas negociações,
tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

11 DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.

11.2 É da competência do gerenciador a aplica
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 
para cancelamento do registro do fornecedor.

12 CONDIÇÕES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do aj

12.2 Será admitida a alteração da marca proposta pelo fornecedor registrado, desde que 
justifique e a nova marca atenda às especificações do termo de referência e seja aceita pelo
órgão gerenciador, obedecid
32.398/2024. 

12.2.1 Na hipótese de a nova marca possuir 
originalmente registrada, será obrigatória a 
em conformidade com o disposto

12.2.2 A alteração da marca somente será efetivada após manifestação favorável da
Administração e assinatura do respectivo termo aditivo ou apostilamento, observada a
legislação aplicável. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata que depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelo Representante legal do Município e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s). 
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de proce
para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

Será admitida a alteração da marca proposta pelo fornecedor registrado, desde que 
justifique e a nova marca atenda às especificações do termo de referência e seja aceita pelo

, obedecido o regramento do art. 241 do Decreto Municipal nº 

Na hipótese de a nova marca possuir valor de mercado inferior
registrada, será obrigatória a redução proporcional do preço registrado

com o disposto no §2º do art. 241 do Decreto Municipal nº 32.398/2024.

A alteração da marca somente será efetivada após manifestação favorável da
Administração e assinatura do respectivo termo aditivo ou apostilamento, observada a

 

eza e validade do pactuado, a presente Ata que depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelo Representante legal do Município e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
tal ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

nas hipóteses em que o preço de mercado se 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

ção das penalidades decorrentes do 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

se definidos no Edital e seus anexos. 

Será admitida a alteração da marca proposta pelo fornecedor registrado, desde que 
justifique e a nova marca atenda às especificações do termo de referência e seja aceita pelo 

o o regramento do art. 241 do Decreto Municipal nº 

valor de mercado inferior ao da 
redução proporcional do preço registrado, 

no §2º do art. 241 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

A alteração da marca somente será efetivada após manifestação favorável da 
Administração e assinatura do respectivo termo aditivo ou apostilamento, observada a 

eza e validade do pactuado, a presente Ata que depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelo Representante legal do Município e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
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Representante legal do órg
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Datado e assinado digitalmente

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
registrado(s) 

 

Joaquim Silva e Luna 
Prefeito Municipal 

 
Alex Priver Decian Thomazi 

 Secretário Municipal de Assistência Social 
 

LICITANTE:___________________ 

CNPJ:_____________________ 
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Datado e assinado digitalmente 

ão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
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ANEXO 

À 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu

Departamento de Compras 

Pregão Eletrônico nº ___/2026. 

 
A empresa ________________________________,
______________________
Sr______________________
Que está ciente conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 
outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, 
por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que 
venham a agir em seu nome. 
Que se obriga a conduzir suas práticas 
de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 
agentes ou sócios agindo em seu nome, dev
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 
valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou 
quaisquer terceiros, com a finalidad
governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, 
qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. 
A empresa, por si e por seus administradores, diretores, em
acionistas que atuam em seu nome, concorda
direito de realizar procedimento de auditoria para certificar
as declarações e garantias dadas neste 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 
Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem 
ciência que qualquer atividade que viole
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 
imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as 
penalidades devidas.  
 
Por ser verdade, firmamos a presente.

 

Local, ....... de ..................... 202

________________________

Nome e carimbo do representante legal da empresa

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
   ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO IV – DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

 

________________________________, inscrita no CNPJ nº 
______________________, por intermédio de seu re

______________________, DECLARA, sob as penas da lei:  
Que está ciente conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 
outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, 
por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que 
venham a agir em seu nome.  
Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, 
de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 
agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 
valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou 
quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do 
governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, 
qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.  
A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 
acionistas que atuam em seu nome, concordam que contratada ou sua cliente final terão o 
direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com 
as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 
Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem 
ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 
imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as 

r ser verdade, firmamos a presente. 

Local, ....... de ..................... 2026. 

________________________ 

Nome e carimbo do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

inscrita no CNPJ nº 
, por intermédio de seu representante legal o 

Que está ciente conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 
outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, 
por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que 

comerciais, durante a consecução do presente Contrato, 
de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  
Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 

em dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 
valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou 

e de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do 
governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, 

pregados, agentes, proprietários e 
que contratada ou sua cliente final terão o 

se da conformidade contínua com 
ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 

plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.  
Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem 

as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 
imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as 
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ANEXO V – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Razão Social: _____________________________________________________________
CNPJ/MF: _________________________________IE_____
Endereço:_______________________________________________Tel/Fax: __________
CEP: _____________ Cidade: 
           E-MAIL: _____________________________

 

À 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu

Diretoria de Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico nº ........./202
 

Banco ___________Agência Bancária _______Conta Corrente nº____________

 

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial 

objeto, conforme abaixo: 

Item Especificação do Item

01  

 

Condições de Pagamento

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Declaramos que nos preços propostos encontram
quaisquer naturezas, encargos sociais, 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

 

Local, ____de____________________ de 202
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MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
 

PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 

Razão Social: _____________________________________________________________
CNPJ/MF: _________________________________IE_____________________________
Endereço:_______________________________________________Tel/Fax: __________
CEP: _____________ Cidade: _________________________________________UF:____

_________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Licitações e Contratos 

Pregão Eletrônico nº ........./2026. 

__Agência Bancária _______Conta Corrente nº____________

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do

Especificação do Item Marca Unid. Qtde. 

   

TOTAL R$

Condições de Pagamento:                                      

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de 
quaisquer naturezas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

Local, ____de____________________ de 2026. 
 

Representante Legal da Proponente 
(Nome legível/cargo) 

 

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ - UASG - 987563 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

Razão Social: _____________________________________________________________ 
________________________ 

Endereço:_______________________________________________Tel/Fax: __________ 
______________________UF:____ 

____________________________ 

__Agência Bancária _______Conta Corrente nº____________ 

para o fornecimento do 

Preço 

Unitário 
R$ 

Valor 
total 
R$ 

  

TOTAL R$  

se incluídos todos os tributos, impostos de 
até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

 

ANEXO VI – MODELO DE CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM CELEBRAÇÃO DE 

A Secretaria ___________, com fundamento no que dispõe o

14.133/21, nos termos do item 15 do Edital, convoca todos os licitantes remanesce

Eletrônico/Concorrência n.º ___/____ para,

contrato que tem por obj

vencedor ou, no mesmo ato, apresentem sua melhor oferta, já acompanhadas de proposta, 

planilha de custos e documentos de habilitação. Em anexo, seguem o Edital, ata do certame, 

contrato em rescisão e eventuais apostilamentos e aditivos, se houver, com

necessárias para manifestação do interesse.

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
   ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MODELO DE CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
 

 

CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO 

 

 

A Secretaria ___________, com fundamento no que dispõe o Art. 90, § 2º e §4º, da Lei 

14.133/21, nos termos do item 15 do Edital, convoca todos os licitantes remanesce

Eletrônico/Concorrência n.º ___/____ para, em __horas, manifestarem interesse na celebração do 

contrato que tem por objeto ___________, nas mesmas condições propostas pelo licitante 

vencedor ou, no mesmo ato, apresentem sua melhor oferta, já acompanhadas de proposta, 

planilha de custos e documentos de habilitação. Em anexo, seguem o Edital, ata do certame, 

isão e eventuais apostilamentos e aditivos, se houver, com

necessárias para manifestação do interesse. 

A DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
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DE REMANESCENTES 

CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM CELEBRAÇÃO DE 

Art. 90, § 2º e §4º, da Lei 

14.133/21, nos termos do item 15 do Edital, convoca todos os licitantes remanescentes do Pregão 

em __horas, manifestarem interesse na celebração do 

eto ___________, nas mesmas condições propostas pelo licitante 

vencedor ou, no mesmo ato, apresentem sua melhor oferta, já acompanhadas de proposta, 

planilha de custos e documentos de habilitação. Em anexo, seguem o Edital, ata do certame, 

isão e eventuais apostilamentos e aditivos, se houver, com as informações 
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